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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 316/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUINZE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 047/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 

José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, 30 C – Jordão, Recife/PE, CEP: 51250-370, 

representada por seu representante legal, o Sr. Anderson Soares da Silva, brasileiro, solteiro, portador 

da célula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito sob CPF/MF nº 030.407.284-23, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de filtros 

capacitivos inteligentes, observando as especificações técnicas, destinados a atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

047/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 047/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 047/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do material será até 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura da ordem 

de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 

60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 047/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 047/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de dezembro de 2017. 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 

COMÉRCIO EIRELI 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 
  

V. U. V. TOTAL 

1 

FILTRO CAPACITIVO automatizado 

industrial 110/440V Aplicação - DJM - 

chave geral e DJM - nas distribuições COM 

INSTALAÇÃO. 

UND. 
LUMILIGHT 

DO BRASIL 
20  R$   8.183,08   R$    163.661,60  

2 

FILTRO CAPACITIVO Automatizado 

Comercial 110/440V APLICAÇÃO - DJM - 

Chave Geral e DJM - nas distribuições COM 

INSTALAÇÃO. 

UND. 
LUMILIGHT 

DO BRASIL 
20  R$   5.176,98   R$    103.539,60  

3 

FILTRO CAPACITIVO Automatizado 

Residencial 110/440V APLICAÇÃO - DJM 

- Chave Geral e DJM - Nas Distribuições 

COM INSTALAÇÃO. 

UND. 
LUMILIGHT 

DO BRASIL 
20  R$   3.285,73   R$      65.714,60  

                                                                                  TOTAL GERAL    R$ 332.915,80 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos CINCO dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 040/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 

José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa MEDICAL – MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.779.833/0001-56, com sede na Av. Agamenon Magalhães, n° 3158, 

Espinheiro, Recife/PE, CEP: 52.010-040, Fone (81) 3216-6161, representada por seu Procurador, o Sr. 

Fernando Cunha Ramos, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 018.240.744-68, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

medicamentos, material médico hospitalar, entre outros, para campanhas de vacinação e 

atividades desenvolvidas pela coordenação de vigilância ambiental, através do Fundo 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

040/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 040/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 040/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Declarar que está ciente que o serviço deverá ser executado no máximo 08 (oito) dias corridos, 

contados a partir da data do recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contatar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 040/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.3 – Nos termos do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde e a 

Sra. Maria Eugênia Farias Gama, (Gerente de Vigilância em Saúde), telefone: 81-3524-9068. Para ser 

a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e 

as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 040/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 05 de dezembro de 2017. 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MEDICAL – 

MERCANTIL DE APARELHAGEM 

MÉDICA LTDA 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 76fcb202-19f1-4648-a6d2-f8433583aade



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 6 de 6 

ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 

MEDICAL MERCANTIL DE 
APARELHAGEM MÉDICA 

LTDA 

V.U V. TOTAL  

49 

Saco plástico branco leitoso 
para acondicionamento de 
material infectante, 
capacidade para 15 litros 

Unidade RAVA 50  R$          17,80   R$         890,00  

57 Cateter tipo gelcro nº 23 Unidade TOPMED 500  R$            1,00   R$         500,00  

          TOTAL   R$      1.390,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos CINCO dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 040/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 

José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa CDM – CENTRAL DE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.719.794/0001-50, com sede na Rua Governador Leopoldo 

Neves, nº 67, Várzea, Recife/PE, representada por seu representante legal, o Sr. GUSTAVO DE 

BARROS WANDERLEY, brasileiro, solteiro, portador da célula de identidade nº 7.797.176 – 

SDS/PE e inscrito sob CPF/MF nº 084.465.254-70, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

medicamentos, material médico hospitalar, entre outros, para campanhas de vacinação e 

atividades desenvolvidas pela coordenação de vigilância ambiental, através do Fundo 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

040/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 040/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 040/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Declarar que está ciente que o serviço deverá ser executado no máximo 08 (oito) dias corridos, 

contados a partir da data do recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contatar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 040/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.3 – Nos termos do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde e a 

Sra. Maria Eugênia Farias Gama, (Gerente de Vigilância em Saúde), telefone: 81-3524-9068. Para ser 

a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e 

as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 040/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 05 de dezembro de 2017. 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: CDM – CENTRAL DE 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 76fcb202-19f1-4648-a6d2-f8433583aade



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 6 de 6 

ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 

CDM - CENTRAL DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA 

V.U V. TOTAL 

10 

Seringa descartável 
agulhada, com 
capacidade para 3,0 
mL e agulha 25x0,8, 
dispositivo de 
segurança,conforme, 
legislação vigente Reg. 
MS 

Unidade 
BECTON 

DICKINSON 
25.
000 

 R$            0,41  R$      10.250,00  

           VALOR TOTAL R$      10.250,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos CINCO dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 040/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 

José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa MAUÉS LOBATO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 09.007.162/0001-26, com sede na Rua Barão de Amaraji, 743 – Piedade – 

Jaboatão dos Guararapes/PE, representada por seu representante legal, o Sr. PEDRO ULISSES 

MAGNAGO DE SOUZA SANTOS, brasileiro, casado, representante comercial, portador da célula 

de identidade nº 4.657.035 SSP/PE e inscrito sob CPF/MF nº 866.321.834-68, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

medicamentos, material médico hospitalar, entre outros, para campanhas de vacinação e 

atividades desenvolvidas pela coordenação de vigilância ambiental, através do Fundo 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

040/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 040/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 040/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Declarar que está ciente que o serviço deverá ser executado no máximo 08 (oito) dias corridos, 

contados a partir da data do recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contatar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 040/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.3 – Nos termos do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde e a 

Sra. Maria Eugênia Farias Gama, (Gerente de Vigilância em Saúde), telefone: 81-3524-9068. Para ser 

a fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e 

as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 040/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 05 de dezembro de 2017. 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MAUÉS LOBATO 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 

MAUÉS LOBATO COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES 

V.U V. TOTAL 

4 Seringa descartável 10,0 ml Unidade 
DESCA
RPACK 

200  R$              0,27   R$           54,00  

5 Seringa descartável 20,0 ml Unidade 
DESCA
RPACK 

200  R$              0,39   R$           78,00  

7 Seringa descartável 5,0 ml Unidade 
DESCA
RPACK 

200  R$              0,16   R$           32,00  

12 

Máscara descartável, 
atóxica, não estéril, 100% 
polipropropileno, com 
camada tripla, clipe nasal 
revestido e fácil ajuste, cor 
branca, com elástico. Caixa 
com 100 unidades. Reg.MS 

Caixa 
DESCA
RPACK 

20  R$              6,20   R$         124,00  

53 

Saco plástico branco leitoso 
para acondicionamento de 
material infectante, 
capacidade para 100 litros. 
Pacote c/ 100 

Pacote  RAVA 300  R$            23,00   R$      6.900,00  

54 

Saco plástico branco leitoso 
para acondicionamento de 
material infectante, 
capacidade para 20 litros. 
Pacote c/ 100 

Pacote  RAVA 300  R$            12,17   R$      3.651,00  

56 Cateter tipo gelcro nº 22 Unidade 
POLYM

ED 
500  R$              0,63   R$         315,00  

             R$    11.154,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos CINCO dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 040/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 

José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa DROGAFONTE LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

08.778.201/0001-26, com sede na Rua Barão de Bonito, 408 – Várzea, CEP.: 50740-080, Recife/PE, 

representada por seu representante legal, o Sr. FREDERICO JOSÉ PONTUAL DE BARROS 

GUIMARÃES, administrador de empresas, brasileiro, separado, portador da célula de identidade nº 

419.531 SSP/DF e inscrito sob CPF/MF nº 152.755.311-68, no certame acima numerado. A sequência 

da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

medicamentos, material médico hospitalar, entre outros, para campanhas de vacinação e 

atividades desenvolvidas pela coordenação de vigilância ambiental, através do Fundo 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

040/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 040/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 040/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Declarar que está ciente que o serviço deverá ser executado no máximo 08 (oito) dias corridos, 

contados a partir da data do recebimento da mesma, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contatar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 040/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.3 – Nos termos do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde Sr. 

Maria Eugênia Farias Gama, (Gerente de Vigilância em Saúde), telefone: 81-3524-9068. Para ser a 

fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e 

as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 040/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 05 de dezembro de 2017. 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 

1-DROGAFONTE LTDA 

V. U. V. TOTAL 

3 
Esparadrapo 10 cm, 
rolo com 4,5 metros. 

Unidade PROCITEX-CR(SC) 50  R$         5,20   R$           260,00  

6 
Seringa descartável 
60,0 ml 

Unidade SR - AM(AM) 200  R$         2,00   R$           400,00  

8 

Seringa descartável 
em polipropileno 
transparente,cap.3,0m
l, acopladas com 
agulha 
25x6,0,dispositivo de 
segurança,conforme, 
legislação vigente 
Reg. MS 

Unidade SR (AM) 
30.0
00 

 R$         0,40   R$      12.000,00  

9 

Seringa descartável 
em polipropileno 
transparente,cap.3,0m
l, acopladas com 
agulha 
25x7,0dispositivo de 
segurança,conforme 
legislação vigente 
Reg. MS 

Unidade SR - AM(AM) 
60.0
00 

 R$         0,40   R$      24.000,00  

19 

Solução fisiológica de 
cloreto de sódio a 
0,9%, embalagem 
com 500 mL. Com 
registro no Ministério 
da Saúde e no ato da 
entrega apresentar 12 
meses para expirar a 
validade 

Unidade FRESENIUS(CE) 100  R$         2,55   R$           255,00  

20 

Solução fisiológica de 
ringer lactato de 
sódio, embalagem 
com 500 mL. Com 
registro no Ministério 
da Saúde e no ato da 
entrega apresentar 12 
meses para expirar a 
validade 

Unidade FRESENIUS(CE) 100  R$         2,70   R$           270,00  
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21 

Solução fisiológica 
glicosada a 5%, 
embalagem com 500 
mL. Com registro no 
Ministério da Saúde e 
no ato da entrega 
apresentar 12 meses 
para expirar a 
validade 

Unidade FRESENIUS(CE) 100  R$         3,18   R$           318,00  

28 

Solução injetável de 
Cloridrato de 
quetamina na 
concentração de 5%, 
em frasco ampola 
com 10 mL. Com 
registro no Ministério 
da Saúde e no ato da 
entrega apresentar 12 
meses para expirar a 
validade. 

Frasco 
ampola 

BIOCHIMICO-(RJ) 100  R$       55,00   R$        5.500,00  

47 

Solução tópica de 
iodo povidine 
embalagem frasco de 
01  litro. Com registro 
no Ministério da 
Saúde e no ato da 
entrega apresentar 12 
meses para expirar a 
validade. 

Litro RIOQUIMICA-(SP) 10  R$       14,50   R$           145,00  

58 
Equipo macrogotas, 
flexível, com injetor 
lateral 

Unidade TKL(PE) 500  R$         0,70   R$           350,00  

62 

Solução clorexidine 
degermante a 4%, 
embalagem de 01 
litro. Com registro no 
Ministério da Saúde e 
no ato da entrega 
apresentar 12 meses 
para expirar a 
validade. 

Litro RIOQUIMICA-(SP) 100  R$       16,20   R$        1.620,00  

             R$         45.118,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 244/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos TRINTA E UM dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 038/FMS/2017, homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15 e I.E 002.851.009-0092, publicados no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 

itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa DENTAL 

UNIVERSO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.395.502/0001-52, com sede na Rua 

Erê, 34, Sala 303, Prado, CEP: 30.411-052 Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 

representada por seu representante legal, a Sra. TARCIANE VILAÇA FIGUEIREDO, brasileira, 

residente e domiciliada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, portadora da célula de 

identidade RG nº M- 6.608.612 SSP/MG e inscrito sob CPF sob o nº 871.200.116-34, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços a aquisição de instrumentais e materiais 

odontológicos, para atender 28 unidades de saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

038/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 038/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 038/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no endereço especificado no Ordem de Fornecimento e no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 

Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 

60 n° 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 038/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
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9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa a Sra. 

Suely Carneiro Leão (Coordenadora de Saúde Bocal), telefone: (81) 3521-6597 para ser responsável 

pela Gestão e Fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 038/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 31 de outubro de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde  

 

 

 

 CONTRATADA: DENTAL UNIVERSO 

EIRELI - EPP  

 

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
DENTAL UNIVERSO EIRELI - EPP 

V. U. V. TOTAL 

1 
AFASTADOR ODONTOLÓGICO, 
AÇO INOXIDÁVEL, MINESOTA 

FAVA UNIDADE 10  R$         6,23   R$                    62,30  

2 

ALAVANCA ODONTOLÓGICA, 
AÇO INOXIDÁVEL, SELDIN, 
DIREITA, Nº 1, AUTOCLAVÁVEL 

DUFLEX UNIDADE 20  R$       21,69   R$                  433,80  

4 

ALAVANCA ODONTOLÓGICA, 
AÇO INOXIDÁVEL, SELDIN, RETA, 
Nº 2, AUTOCLAVÁVEL 

DUFLEX UNIDADE 20  R$       22,24   R$                  444,80  

7 
BANDEJA, AÇO INOXIDÁVEL, 
SUPERFÍCIE LISA, 22 CM, 12 CM 

ACONOX UNIDADE 150  R$       17,84   R$               2.676,00  

12 

CINZEL - USO ODONTOLÓGICO, 
AÇO INOXIDÁVEL, MICRO 
OCHSENBEIN, Nº 1 

GOLGRAN 
MILLENIUM 

UNIDADE 10  R$       45,65   R$                  456,50  

13 

CINZEL - USO ODONTOLÓGICO, 
AÇO INOXIDÁVEL, MICRO 
OCHSENBEIN, Nº 2 

GOLGRAN 
MILLENIUM 

UNIDADE  10  R$       42,20   R$                  422,00  

19 

ESCULPIDOR - ODONTOLÓGICO, 
AÇO INOXIDÁVEL, HOLLEMBACK, 
Nº 03 

GOLGRAN  UNIDADE 100  R$         6,90   R$                  690,00  

20 

ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, 
AÇO INOXIDÁVEL, COMUM, Nº 24, 
MANIPULAÇÃO, AUTOCLAVÁVEL, 
17 CM 

GOLGRAN  UNIDADE 80  R$         8,02   R$                  641,60  

27 

PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO, 
AÇO INOXIDÁVEL, TOFFLEMIRE, 
ADULTO 

GOLGRAN UNIDADE 70  R$       22,15   R$               1.550,50  

28 

PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO, 
AÇO INOXIDÁVEL, TOFFLEMIRE, 
INFANTIL 

GOLGRAN UNIDADE 50  R$       25,28   R$               1.264,00  

30 

SERINGA, AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, 1,80 ML, 
RETROCARGA, CARPULE, 
REFLUXO TRADICIONAL 

GOLGRAN UNIDADE  150  R$       29,80   R$               4.470,00  

31 

SONDA ODONTOLÓGICA, AÇO 
INOXIDÁVEL, EXPLORADORA, 
ENDODONTIA, Nº 47, CABO 
MACIÇO 

GOLGRAN UNIDADE 20  R$         6,58   R$                  131,60  

37 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, AÇO 
INOXIDÁVEL, SCHLUGER, Nº 9-10 

GOLGRAN UNIDADE  10  R$       46,11   R$                  461,10  

38 

SONDA ODONTOLÓGICA, AÇO 
INOXIDÁVEL, PERIODONTAL, 
MILIMETRADA, NABERS 2 N, 
CABO OCO 

GOLGRAN UNIDADE 5  R$       19,90   R$                    99,50  

39 

SONDA ODONTOLÓGICA, AÇO 
INOXIDÁVEL, PERIODONTAL, 
MILIMETRADA, WILLIANS, 2 
PONTAS ATIVAS ROMBAS 

GOLGRAN UNIDADE 10  R$       19,94   R$                  199,40  

42 

ADESIVO DENTAL, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, ADESIVO 
+ PRIMER, FRASCO 5,00 ML 

BOND 2.1 UNIDADE 200  R$       10,96   R$               2.192,00  
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45 

AGULHA, GENGIVAL, 27G LONGA, 
CORPO EM AÇO INÓX 
SILICONIZADO, BISEL 
TRIFACETADO, ADAPTÁVEL À 
SERINGA CARPULE, PROTETOR 
PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

INJEX UNIDADE 
16.00

0 
 R$         0,33   R$               5.280,00  

46 

AGULHA, GENGIVAL, 30G CURTA, 
CORPO EM AÇO INÓX 
SILICONIZADO, BISEL 
TRIFACETADO, ADAPTÁVEL À 
SERINGA CARPULE, PROTETOR 
PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

INJEX UNIDADE 3.000  R$         0,33   R$                  990,00  

49 

AMÁLGAMA, ALTO TEOR DE 
PRATA, LIGA + MERCÚRIO, 
CÁPSULA, CÁPSULA 1,00 DOSE 

GS80 UNIDADE 7.500  R$         1,81   R$             13.575,00  

50 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
CHAMA, HASTE CURTA, CORTE 
FINO, REF. 3118F 

FAVA UNIDADE 150  R$         1,76   R$                  264,00  

52 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, CONE 
INVERTIDO, HASTE REGULAR, 
CORTE MÉDIO, 1035 

FAVA UNIDADE 150  R$         1,76   R$                  264,00  

53 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
CÔNICA, TOPO EM CHAMA, 
HASTE REGULAR, CORTE FINO, 
REF. 3195F 

FAVA UNIDADE 150  R$         1,76   R$                  264,00  

55 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
ESFÉRICA, HASTE LONGA, 
CIRÚRGICA, 1014 

FAVA UNIDADE 150  R$         1,61   R$                  241,50  

56 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
ESFÉRICA, HASTE REGULAR, 
CORTE MÉDIO, 1016 

FAVA UNIDADE 150  R$         1,76   R$                  264,00  

57 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
ESFÉRICA, HASTE REGULAR, 
CORTE MÉDIO, 1015 

FAVA UNIDADE 150  R$         1,76   R$                  264,00  

58 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
ESFÉRICA, HASTE REGULAR, 
CORTE MÉDIO, 1014 

FAVA UNIDADE 150  R$         1,76   R$                  264,00  

59 

 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, PÊRA, 
HASTE REGULAR, CORTE FINO, REF. 3168F 
 

FAVA UNIDADE 150  R$         1,76   R$                  264,00  

60 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
PÊRA, HASTE REGULAR, CORTE 
EXTRA FINO, REF. 3168FF 

FAVA UNIDADE 150  R$         1,76   R$                  264,00  

61 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
CARBIDE, ESFÉRICA, HASTE 
LONGA, CORTE MÉDIO, REF. 8 

KAVO 
BURS 

CARBIDE 
UNIDADE 30  R$         6,99   R$                  209,70  
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62 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 
CONTRA ÂNGULO, AÇO 
INOXIDÁVEL, GATES, REF. 2, 32 
MM 

MANI UNIDADE 30  R$         8,67   R$                  260,10  

63 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 
CONTRA ÂNGULO, AÇO 
INOXIDÁVEL, GATES, REF. 2, 28 
MM 

MANI UNIDADE 30  R$         8,67   R$                  260,10  

64 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 
CONTRA ÂNGULO, AÇO 
INOXIDÁVEL, GATES, REF. 3, 32 
MM 

MANI UNIDADE 30  R$         8,16   R$                  244,80  

65 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 
CONTRA ÂNGULO, AÇO 
INOXIDÁVEL, GATES, REF. 3, 28 
MM 

MANI UNIDADE 30  R$         8,67   R$                  260,10  

66 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 
CONTRA ÂNGULO, AÇO 
INOXIDÁVEL, GATES, REF. 4, 32 
MM 

MANI UNIDADE 30  R$         8,67   R$                  260,10  

69 

CIMENTO DE IONÔMERO DE 
VIDRO, RESTAURAÇÃO, 
AUTOPOLIMERIZÁVEL, LÍQUIDO, 
FRASCO 8,00 ML 

MAXXION UNIDADE 150  R$       10,37   R$               1.555,50  

70 

CIMENTO DE IONÔMERO DE 
VIDRO, RESTAURAÇÃO, 
AUTOPOLIMERIZÁVEL, PÓ, 
EROSÃO MÁXIMA 0,17 MM, 
MÁXIMO 5 MIN, FRASCO 10,00 G 

MAXXION UNIDADE 200  R$       14,44   R$               2.888,00  

71 

CIMENTO ODONTOLÓGICO, 
CIRÚRGICO PERIODONTAL, COM 
EUGENOL, PÓ + LÍQUIDO, 
CONJUNTO COMPLETO 

TECHNEW UNIDADE 12  R$       27,48   R$                  329,76  

73 

CIMENTO ODONTOLÓGICO, 
RESINOSO, DUAL, BASE + 
CATALISADOR, CONJUNTO 
COMPLETO 

ALLCEM 
BASE 

+CATALISA
DOR A3 

UNIDADE 20  R$       50,69   R$               1.013,80  

77 

CONDICIONADOR DENTAL, 
ÁCIDO FOSFÓRICO, 37 % + 
CLOREXIDINA 2%, GEL, SERINGA 
2,50 ML 

MAQUIRA UNIDADE 500  R$         2,02   R$               1.010,00  

80 

CONE ENDODÔNTICO, 
ACESSÓRIO, GUTA-PERCHA, G, 
28 MM, ESTOJO 120 PONTAS 

DENTSPLY ESTOJO 100  R$       22,50   R$               2.250,00  

81 

CONE ENDODÔNTICO, 
ACESSÓRIO, GUTA-PERCHA, M, 
28 MM, ESTOJO 120 PONTAS 

DENTSPLY ESTOJO 100  R$       24,78   R$               2.478,00  

82 

CONE ENDODÔNTICO, 
ACESSÓRIO, GUTA-PERCHA, P, 
28 MM, ESTOJO 120 PONTAS 

DENTSPLY ESTOJO 100  R$       22,50   R$               2.250,00  

84 

CONE ENDODÔNTICO, 
ACESSÓRIO, GUTA-PERCHA, 
PP(FF), 28 MM, ESTOJO 120 
PONTAS 

DENTSPLY ESTOJO 100  R$       24,78   R$               2.478,00  

85 

CONE ENDODÔNTICO, 
ACESSÓRIO, GUTA-PERCHA, XP 
(XF), 28 MM, EMBALAGEM 120,00 
UM 

DENTSPLY PACOTE 100  R$       24,78   R$               2.478,00  
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90 

EDTA, DISSÓDICO, 17%, 
SOLUÇÃO INTRACANAL, FRASCO 
20,00 ML 

MAQUIRA FRASCO  24  R$         3,89   R$                    93,36  

94 

EUGENOL [2-METOXI-4-(2-
PROPEN-1-IL)FENOL], LÍQUIDO 
INCOLOR À LEVEMENTE 
AMARELADO, C10H12O2, 164,20 
G/MOL, PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
CAS 97-53-0 

MAQUIRA UNIDADE 500  R$         8,18   R$               4.090,00  

95 

EVIDENCIADOR DENTAL, P/ 
PLACA BACTERIANA, SOLUÇÃO, 
FRASCO 10,00 ML 

MAQUIRA FRASCO 120  R$         4,70   R$                  564,00  

100 

FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 4-0, INCOLOR, 
45 CM, COM AGULHA, 1/2 
CÍRCULO CORTANTE, 1,50 CM, 
ESTÉRIL 

TECHNEW UNIDADE 150  R$         1,40   R$                  210,00  

106 

FORMOCRESOL, FORMALDEÍDO 
+ ORTO-CRESOL, 19% + 35% 
APROXIMADAMENTE, EM 
SOLUÇÃO GLICERINADA, 
FRASCO 10,00 ML 

MAQUIRA FRASCO  188  R$         4,12   R$                  774,56  

107 

HEMOSTÁTICO TÓPICO, 
CLORETO DE ALUMÍNIO, 
LÍQUIDO, FRASCO 10,00 ML 

HEMOPAR
E 

FRASCO  80  R$         9,39   R$                  751,20  

108 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, 
CIMENTO, BASE + CATALISADOR, 
CONJUNTO COMPLETO 

HYDCAL UNIDADE 94  R$       13,13   R$               1.234,22  

109 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, PASTA, 
C/ PARAMONOCLOROFENOL 
CANFORADO, TUBETE 1,80 ML 

CALEN TUBETE  30  R$       40,94   R$               1.228,20  

110 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, PÓ OU 
CRISTAL FINO BRANCO, 
CA(OH)2, 74,09 G/MOL, PUREZA 
MÍNIMA DE 95%, REAGENTE P.A., 
CAS 1305-62-0 

HIDROXIDO 
DE CALCIO 

PA 
UNIDADE 80  R$         3,06   R$                  244,80  

113 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
2% + 1:100.000, INJETÁVEL, 
TUBETE 1,80 ML 

LIDOCAINA 
1:100.000 

(ALPHACAI
NA) 

TUBETE  
10.00

0 
 R$         1,19   R$             11.900,00  

114 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, AÇO 
INOXIDÁVEL, HEDSTROEM, 21 
MM, DIGITAL, 1ª SÉRIE/15 A 40, C/ 
CURSOR, CONJUNTO 
COMPLETO 

MAILLEFER UNIDADE 40  R$       15,61   R$                  624,40  

115 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, AÇO 
INOXIDÁVEL, HEDSTROEM, 25 
MM, DIGITAL, 1ª SÉRIE/15 A 40, C/ 
CURSOR, CONJUNTO 
COMPLETO 

MAILLEFER UNIDADE 40  R$       16,62   R$                  664,80  

120 

LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, 
ÓLEO MINERAL, SPRAY COM 
ADAPTADOR, CANETA DE ALTA E 
BAIXA ROTAÇÃO, SEM CFC, 
FRASCO 200,00 ML 

MAQUIRA FRASCO  250  R$       14,74   R$               3.685,00  
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125 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, EXTRAPEQUENO, 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À 
TRAÇÃO, CAIXA 100,00 UM 

LEMGRUBE
R PROCED 

CAIXA 450  R$       15,67   R$               7.051,50  

126 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, PEQUENO, 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À 
TRAÇÃO, CAIXA 100,00 UM 

LEMGRUBE
R PROCED 

CAIXA  4.000  R$       15,67   R$             62.680,00  

127 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, MÉDIO, 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À 
TRAÇÃO, CAIXA 100,00 UM 

LEMGRUBE
R PROCED 

CAIXA  1.500  R$       15,67   R$             23.505,00  

128 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, GRANDE, 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À 
TRAÇÃO, CAIXA 100,00 UM 

LEMGRUBE
R PROCED 

CAIXA  570  R$       15,67   R$               8.931,90  

131 

MATRIZ ODONTOLÓGICA, AÇO 
INOXIDÁVEL, FITA, ROLO 50CM, 7 
MM, DESCARTÁVEL 

  UNIDADE 200  R$         1,54   R$                  308,00  

133 

MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 3%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, TUBETE 
1,80 ML 

MEPIVALE
M 3% SV 

TUBETE  5.000  R$         1,63   R$               8.150,00  

134 

MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 
ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
2% + 1:100.000, TUBETE 1,80 ML 

MEPIVALE
M AD 

TUBETE  
30.00

0 
 R$         1,63   R$             48.900,00  

135 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
TRIPLA LINHA DE SELAGEM E 
INDICADOR DE PROCESSO, 12 
CM, 100 M, EM BOBINA, COM 
FILME LAMINADO 
TRANSPARENTE, 
60G/M²(PAPEL),57G/M²(FILME) 

PACKGC UNIDADE 30  R$       51,76   R$               1.552,80  

139 

PASTA PROFILÁTICA, PEDRA 
POMES, LAURIL SULFATO DE 

MAQUIRA BISNAGA  200  R$         4,54   R$                  908,00  
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SÓDIO, COM FLUOR, BISNAGA 
90,00 G 

140 

PEDRA - POMES, ROCHA 
MAGNÉTICA, BRANCA, PÓ, 
LIMPEZA DENTAL, 
ODONTOLÓGICO, EXTRAFINO 

MAQUIRA UNIDADE 45  R$         3,45   R$                  155,25  

153 

SILANO - AGENTE DE ADESÃO, 
MONOCOMPONENTE, FRASCO 
5,00 ML 

MAQUIRA FRASCO 10  R$       10,81   R$                  108,10  

160 

CURETA, AÇO INOXIDÁVEL, NR 
17, CÔNCAVO CORPO DUPLO, 
REMOÇÃO DENTINA, 
AUTOCLAVÁVEL. 

GOLGRAN UNIDADE 100  R$         8,25   R$                  825,00  

161 
PORTA AMÁLGAMA, AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. 

GOLGRAN UNIDADE 50  R$       34,96   R$               1.748,00  

162 

SONDA ODONTOLÓGICA, AÇO 
INOXIDÁVEL, PERIODONTAL, 
MILIMETRADA, NABERS 2 N, 
CABO OCO. 

GOLGRAN UNIDADE 5  R$       19,94   R$                    99,70  

163 

APLICADOR ODONTOLÓGICO, 
DOBRÁVEL, DESCARTÁVEL, 
PLÁSTICO, PONTAS FIBRAS NÃO 
ABSORVENTES, REGULAR. 

CAVIBRUS
H 

UNIDADE 200  R$       11,60   R$               2.320,00  

164 

BABADOR, PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL, 60 CM, 50 CM, 
USO ODONTOLÓGICO. PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

SSPLUS PACOTE 700  R$       13,16   R$               9.212,00  

166 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
CILÍNDRICA, HASTE REGULAR, 
CORTE MÉDIO, 3098. 

FAVA UNIDADE 150  R$         1,76   R$                  264,00  

170 

CARBONO PARA ARTICULAR, EM 
PAPEL, FORMATO DE FITA, 
DUPLA FACE - 2 CORES, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EM 
FOLHA. PACOTE COM 12 
UNIDADES 

CONTACTO PACOTE 150  R$         2,46   R$                  369,00  

171 

ESPAÇADOR ENDONDÔNTICO, 
AÇO INOXIDÁVEL, DIGITAL, 25 
MM, 1ª SÉRIE, CONJUNTO 
COMPLETO. 

ANGELUS UNIDADE 20  R$       22,23   R$                  444,60  

173 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO KERR, 21 MM, 
DIGITAL, 1ª SÉRIE/15 A 40, C/ 
CURSOR, CONJUNTO 
COMPLETO. 

MAILLEFER UNIDADE 60  R$       16,62   R$                  997,20  

174 
LIMA USO ODONTOLÓGICO, AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO KERR, 21 MM, 
DIGITAL, Nº 08, C/ CURSOR. 

MAILLEFER UNIDADE 150  R$       16,62   R$               2.493,00  

175 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO KERR, 25 MM, 
DIGITAL, Nº 10, C/ CURSOR. 
CONJUNTO COMPLETO 

MAILLEFER UNIDADE 150  R$       16,62   R$               2.493,00  

176 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO KERR, 25 MM, 
DIGITAL, 1ª SÉRIE/15 A 40, C/ 
CURSOR, CONJUNTO 
COMPLETO. 

MAILLEFER UNIDADE 60  R$       16,62   R$                  997,20  
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177 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO KERR, 31 MM, 
DIGITAL, 1ª SÉRIE/15 A 40, C/ 
CURSOR, CONJUNTO 
COMPLETO. 

MAILLEFER UNIDADE 50  R$       16,62   R$                  831,00  

178 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO KERR, 31 MM, 
DIGITAL, 3ª SÉRIE / 90 A 140, C/ 
CURSOR, CONJUNTO 
COMPLETO. 

MAILLEFER UNIDADE 20  R$       16,62   R$                  332,40  

179 

TOUCA DESCARTÁVEL USO 
HOSPITALAR, NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO 
EM TODA VOLTA, SEM COR, 
CERCA DE 20 G/M2, ÚNICO, 
DESCARTÁVEL, 
HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, 
INODORA, UNISSEX. CAIXA COM 
100 UNIDADES 

DESCARPA
CK 

CAIXA 400  R$         7,83   R$               3.132,00  

VALOR TOTAL  R$              273.492,75  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 243/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/PMCSA-FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/PMCSA- FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/PMCSA- FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos TREZE dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

037/PMCSA-FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de 

Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula 

de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.426.130/0001-89, com sede na Rua Amaro Albino Pimentel, n° 129, Bairro Novo Carmelo, 

Camaragibe/PE, CEP: 54.759-422, Fone (81) 3352-0151, representada por sua procuradora, a Sra. 

Ilene Miguel da Silva, portador da cédula de identidade nº 1.522.787 SSP/PE e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 020.719.474-28, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 

também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada na 

confecção de fardamentos, para os profissionais das Unidades Hospitalares e Unidades de Saúde, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em 

planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

037/PMCSA-FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 037/PMCSA-FMS/2017, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 037/PMCSA-FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 037/PMCSA-FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 76fcb202-19f1-4648-a6d2-f8433583aade



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 3 de 12 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
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consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 037/PMCSA-

FMS/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 13 de outubro de 2017. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: RCOM COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI - ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

CAMISA PARA AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Manga 
longa, gola canelada careca, gramatura 
leve, tecido poliamida com filtro uv 
mínimo de 50, silk com nome agente 
comunitário de saúde nas constas, silk 
do símbolo localizado na frente no lado 
superior direito da PMCSA, símbolo da 
ESF em silk no lado superior esquerdo. 

UND. ACS 520  R$           40,83  R$        21.231,60  

2 

COLETE PARA AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Colete 
utilitário: Tecido Brim sarja 2x1, 
gramatura 200 mg2 reforçado 
impermeável, com tecnologia antirasgo; 
Quatro bolsos com tampa e fecho de 
velcro, sendo tampa azul marinho; Dois 
bolsos embutidos com fecho de zíper, 
embutido na horizontal na cor azul 
marinho na vertical; frente: logomarca 
da PMCSA (L8,5 x A5,5) e identificação 
da função (L12xA7,5) ambas 
estampada em silk; Bolso direito 
logomarca saude presente (L8 x A7) 
estampa em silk. Bolso esquerdo 
logomarca do SUS (L8xA4), estampa 
em silk. Costas: identificação da função 
na cor branca (L26,5xA16) logomarca 
da PMCSA (L8,5 x A5,5) e logomarca 
do SUS (L19xA10) estampada em silk. 

UND. ACS 260 R$     46,43  R$         12.071,80  

3 

CHAPÉU PARA AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Chapéu 
tipo australiano: Tecido Brim sarja 2x1, 
gramatura 200 mg2  reforçado 
impermeável 100% e 30 tecnologia 
antirasgo (mesmo tecido/cor do colete) 
Frente: logomarca da PMCSA (L8,5x A 
5,5) , estampada em silk. 

UND. ACS 260        R$         18,90   R$           4.914,00  
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4 

BOLSA AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - Bolsa agente comunitário de 
saúde modelo tipo carteiro 
confeccionada em lona de algodão 
impermeabilizada na cor verde, alça e 
impressão em 01 cor, branco, em silk 
screen tamanho: 45cm (comprimento)  
x 32cm (altura) x 20 cm (largura) toda 
debruada. Com 2 divisões internas mais 
bolso sem lapela por baixo da tampa, 
viés preto reforçado. Com costura 
reforçada com capacidade de suportar 
10kg. A alça de cadarço de algodão 
com largura 4cm da mesma cor 
circulando por toda bolsa. A regulagem 
com protetor para ombros em produto 
resistente. O fechamento com 2 tiras de 
cadarço 2cm de largura e 02 
abotoadores de fivelas de 2cm de 
largura. A frente da bolsa deve conter: 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
secretaria municipal de saúde - , 
logotipo SUS (logotipo AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, logomarca 
da prefeitura).  

UND. ACS 260     R$        56,70   R$         14.742,00  

5 

CAPA DE CHUVA - Material em 
plástico PVC cristal flexivel, com 
impressão em silk sreen na frente e na 
manga. 

UND. ACS 260            R$      34,55   R$           8.983,00  

6 

COLETE PARA SUPERVISOR DE 
REGIONAL - Colete utilitário : Tecido 
Brim sarja 2x1, gramatura 200mg2 
reforçado impermeável, tecnologia 
antirasgo; Quatro bolsos com tampa e 
fecho de velcro, sendo tampa azul 
marinho; Dois bolsos embutidos com 
fecho de zíper, embutido na horizontal 
na cor azul marinho; Dois porta canetas 
azul marinho na vertical; Frente: 
logomarca da PMCSA (L8,5XA5,5) e 
identificação da função (L12xA7,5) 
ambas estampada em silk; Bolso direito 
logomarca saúde presente (L8 x A7) 
estampa em silk. Bolso esquerdo 
logomarca SUS (L8xA4), estampa em 
silk. Costas: identificação da função na 
cor branca( L26,5x A16) logomarca da 
PMCSA (L8,5  x A5,5), e logomarca do 
SUS (L19xA10) estampada em silk. 

UND. ACS 5           R$       46,20   R$              231,00  

7 

CAMISA PARA  RECEPCIONISTA DE 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA - 
Camisa modelo pólo de malha piquet 
azul na manga de cor azul escuro. 
Aplicação de bordado nas duas 
mangas. Na frente em 02 pontos e nas 
costas. 

UND. ACS 90       R$           29,40   R$           2.646,00  
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8 

COLETE PARA NASF - Colete utilitário: 
Tecido Brim sarja 2x1, gramatura 
200mg2 reforçado impermeável, com 
tecnologia antirasgo; Quatro bolsos com 
tampa e fecho de velcro, sendo tampa 
azul marinho; Dois bolsos embutidos 
com fecho de zíper, embutido na 
horizontal na cor azul marinho; Dois 
porta canetas azul  marinho na vertical; 
Frente: logomarca da PMCSA 
(L8,5xA5,5)  e identificação da função 
(L12xA7,5) ambas estampada em silk; 
Bolso direito logomarca Saúde Presente 
(L8xA4), estampa em silk. Costas: 
identificação da função na cor branca 
(L26,5xA16) logomarca da PMCSA 
(L8,5xA5,5), e logomarca do SUS 
(L19xA10) estampada em silk. 

UND. ACS 10       R$           46,20   R$              462,00  

9 

COLETE PARA PROFISSIONAIS 
MELHOR EM CASA - Colete utilitário: 
Tecido Brim sarja 2x1, gramatura 
200mg2 reforçado impermeável, com 
tecnologia antirasgo; Quatro bolsos com 
tampa e fecho de velcro, sendo tampa 
azul marinho; Dois bolsos embutidos 
com fecho de zíper, embutido na 
horizontal na cor azul marinho; Dois 
porta canetas azul  marinho na vertical; 
Frente: logomarca da PMCSA 
(L8,5xA5,5)  e identificação da função 
(L12xA7,5) ambas estampada em silk; 
Bolso direito logomarca Saúde Presente 
(L8xA4), estampa em silk. Costas: 
identificação da função na cor branca 
(L26,5xA16) logomarca da PMCSA 
(L8,5xA5,5), e logomarca do SUS 
(L19xA10) estampada em silk. 

UND. ACS 10        R$          46,90   R$              469,00  

10 

JALECOS MANGA LONGA -  Jalecos 
longo tipo hospitalar unissex, em tecido 
oxford 100% poliéster com microfibras, 
cor branca. Mangas longas com bainha 
sem punho, com gola social, com 2 
bolsos inferiores frontais, chapados e 
com cantos chanfrados e 1 bolso no 
lado superior esquerdo, costura 
pespontada, abertura frontal para vestir 
e desvestir em toda extensão, fechada 
por 5(cinco) botões de no máximo. As 
cores das linhas e botões deverão estar 
de acordo com a tonalidade do tecido. 
Padrão do aviamento de primeira 
qualidade. Bordado nas mangas as 
logomarca oficial da Prefeitura. O 
fabricante deverá fixar etiqueta 
identificando o tamanho do jaleco.      
TAMANHO P. 

UND. ACS 1.500       R$           36,86   R$         55.290,00  
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11 

JALECOS MANGA LONGA -  Jalecos 
longo tipo hospitalar unissex, em tecido 
oxford 100% poliéster com microfibras, 
cor branca.  Mangas longas com bainha 
sem punho, com gola social, com 2 
bolsos inferiores frontais, chapados e 
com cantos chanfrados e 1 bolso no 
lado superior esquerdo, costura 
pespontada, abertura frontal para vestir 
e desvestir em toda extensão, fechada 
por 5(cinco) botões de no máximo. As 
cores das linhas e botões deverão estar 
de acordo com a tonalidade do tecido. 
Padrão do aviamento de primeira 
qualidade. Bordado nas mangas as 
logomarca oficial da Prefeitura. O 
fabricante deverá fixar etiqueta 
identificando o tamanho do jaleco.      
TAMANHO M. 

UND. ACS 2.000       R$           36,86   R$         73.720,00  

12 

JALECOS MANGA LONGA - Jalecos 
longo tipo hospitalar unissex, em tecido 
oxford 100% poliéster com microfibras, 
cor branca. Mangas longas com bainha 
sem punho, com gola social, com 2 
bolsos inferiores frontais, chapados e 
com cantos chanfrados e 1 bolso no 
lado superior esquerdo, costura 
pespontada, abertura frontal para vestir 
e desvestir em toda extensão, fechada 
por 5(cinco) botões de no máximo. As 
cores das linhas e botões deverão estar 
de acordo com a tonalidade do tecido. 
Padrão do aviamento de primeira 
qualidade. Bordado nas mangas as 
logomarca oficial da Prefeitura. O 
fabricante deverá fixar etiqueta 
identificando o tamanho do jaleco.      
TAMANHO G. 

UND. ACS 2.000          R$        38,50   R$         77.000,00  

13 

JALECOS MANGA LONGA -  Jalecos 
longo tipo hospitalar unissex, em tecido 
oxford 100% poliéster com microfibras, 
cor brancaMangas longas com bainha 
sem punho, com gola social, com 2 
bolsos inferiores frontais, chapados e 
com cantos chanfrados e 1 bolso no 
lado superior esquerdo, costura 
pespontada, abertura frontal para vestir 
e desvestir em toda extensão, fechada 
por 5(cinco) botões de no máximo. As 
cores das linhas e botões deverão estar 
de acordo com a tonalidade do tecido. 
Padrão do aviamento de primeira 
qualidade. Bordado nas mangas as 
logomarca oficial da Prefeitura. O 
fabricante deverá fixar etiqueta 
identificando o tamanho do jaleco.      
TAMANHO GG. 

UND. ACS 1.500         R$         38,96   R$         58.440,00  
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14 

JALECOS MANGA LONGA -  Jalecos 
longo tipo hospitalar unissex, em tecido 
oxford 100% poliéster com microfibras, 
cor branca. Mangas longas com bainha 
sem punho, com gola social, com 2 
bolsos inferiores frontais, chapados e 
com cantos chanfrados e 1 bolso no 
lado superior esquerdo, costura 
pespontada, abertura frontal para vestir 
e desvestir em toda extensão, fechada 
por 5(cinco) botões de no máximo. As 
cores das linhas e botões deverão estar 
de acordo com a tonalidade do tecido. 
Padrão do aviamento de primeira 
qualidade. Bordado nas mangas as 
logomarca oficial da Prefeitura. O 
fabricante deverá fixar etiqueta 
identificando o tamanho do jaleco.      
TAMANHO XGG. 

UND. ACS 1.000        R$          46,36   R$         46.360,00  

15 

CONJUNTO VESTIMEN TA 
CIRÚRGICA - Conjunto vestimenta 
cirúrgica, material brim 100% algodão, 
componentes calça e blusa, cor verde 
bandeira, tipo calça c/ cadarço, túnica 
decote "u", mangas japonesas, bolso 
direito, logomarca coxa esquerda e 
peito esquerdo. TAMANHO P 

UND. ACS 500        R$          45,50   R$         22.750,00  

16 

CONJUNTO VESTIMEN TA 
CIRÚRGICA - Conjunto vestimenta 
cirúrgica, material brim 100% algodão, 
componentes calça e blusa, cor verde 
bandeira, tipo calça c/ cadarço, túnica 
decote "u", mangas japonesas, bolso 
direito, logomarca coxa esquerda e 
peito esquerdo. TAMANHO M 

UND. ACS 500      R$            45,50   R$         22.750,00  

17 

CONJUNTO VESTIMEN TA 
CIRÚRGICA - Conjunto vestimenta 
cirúrgica, material brim 100% algodão, 
componentes calça e blusa, cor verde 
bandeira, tipo calça c/ cadarço, túnica 
decote "u", mangas japonesas, bolso 
direito, logomarca coxa esquerda e 
peito esquerdo. TAMANHO G 

UND. ACS 500       R$           47,36   R$         23.680,00  

18 

CONJUNTO VESTIMEN TA 
CIRÚRGICA - Conjunto vestimenta 
cirúrgica, material brim 100% algodão, 
componentes calça e blusa, cor verde 
bandeira, tipo calça c/ cadarço, túnica 
decote "u", mangas japonesas, bolso 
direito, logomarca coxa esquerda e 
peito esquerdo. TAMANHO GG 

UND. ACS 500        R$          47,83   R$         23.915,00  

19 

CONJUNTO VESTIMEN TA 
CIRÚRGICA - Conjunto vestimenta 
cirúrgica, material brim 100% algodão, 
componentes calça e blusa, cor verde 
bandeira, tipo calça c/ cadarço, túnica 
decote "u", mangas japonesas, bolso 
direito, logomarca coxa esquerda e 

UND. ACS 200         R$         49,25   R$           9.850,00  
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peito esquerdo. TAMANHO XGG 

20 

UNIFORME SAMU - MACACÃO - 
Conforme a "Escala de Cores Pantone" 
("Pantone Matching System" ou PMS). 
O fabricante deve ser certificado: (ISSO 
9001:2000) ; (ISSO  14001:2004). O 
tecido deve ter resistência certificada 
nos seguintes testes: (AATCC96), 
(NBR9925) e (ISO5081), costuras em 
linha poliester número 80 e número 120 
na cor azul escuro. costuras duplas e 
reforçadas , as costuras da bainha das 
pernas, mangas e junções internas das 
entre pernas serão simples, parte 
interna da gola com etiqueta de 
identificação do fabricante, cmposição 
do tecido usado e número do 
manequim, impressão bordada na 
região do peito lateral esquerda, com o 
símbolo do SAMU 192 11cm por 7cm. 
Nas costas o símbolo do SAMU 192 
com 25cm x 15cm, logo acima será 
bordado na cor branca a função do 
servidor, entre as faixas refletivas. No 
braço direito acima da faixa refletica o 
símboo do SAMU bordado     11cm x 
7cm. Macacão com frente fechada em 
toda a sua extensão por zíper deverá 
conter tecido duplo, com costura 
reforçada com proteção acolchoada, no 
tamanho proporcional ao manequim. 
Nas costas duas faixas refletiva no 
sentido vertical de 5cm de largura, com 
início no ombro, até o elástico da 
cintura, frente com faixa refletiva com 
5cm de largura em toda a sua extensão, 
pernas faixas com espaçamento de 
20mm entre cada uma nas cores laranja 
na frente e vermelha atrás, ambas até à 
barra e a outra iniciando na cava da 
manga até a barra do macacão. Com 
dois bolsos modelo faca, dois bolsos 
modelo cargo e um bolso fechado com 
zíper. Roupa considerada item de 
segurança, a gramatura do tecido 
confere com proteção UV ( ultra violeta) 
e a sua modelagem garante proteção 
do corpo , membros superiores e 
inferiores. 

UND. ACS 120     R$           170,00   R$         20.400,00  
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BOTAS CANO ALTO - Primeira 
qualidade com alto brilho. Protetor 
frontal  na canela, toda forrada com 
material antibactericida, solado 
resistente com desenho arrojado, para 
evitar acidentes e escorregões. Toda 
bloqueada, costurada para maior 
segurança, fechamento com zíper, 
recoberto com velcro e volso lateral, em 
ambos os lados para portar caneta, 
tesoura e outros acessórios. 

UND. ACS 60      R$          149,97   R$           8.998,20  

22 BATA - Bata em poliéster, mangas 
compridas, tamanho G, branca 

UND. ACS 18          R$        31,00   R$              558,00  

23 BATA - Bata em poliéster, mangas 
compridas, tamanho M, branca 

UND. ACS 21         R$         31,00   R$              651,00  

24 

COLETE - Colete com descrição da 
função de coordenadora técnica 
(bióloga) para visitas e inspeções nos 
variados estabelecimentos. Tamanho M 

UND. ACS 1         R$         23,33   R$                23,33  

  
 

VALOR TOTAL: R$ 510.135,93 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/PMCSA-FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/PMCSA- FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/PMCSA- FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos TREZE dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

063/PMCSA-FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de 

Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula 

de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

MEDICAL – MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.779.833/0001-56, com sede na Av. Agamenon Magalhães, n° 3158, Espinheiro, Recife/PE, CEP: 

52.010-040, Fone (81) 3216-6161, representada por seu Procurador, o Sr. Fernando Cunha Ramos, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

018.240.744-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de películas para aparelhos USG, para 

atender as Unidades de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme 

especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

063/PMCSA-FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 063/PMCSA-FMS/2017, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 063/PMCSA-FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 063/PMCSA-FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 063/PMCSA-

FMS/2017 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 13 de outubro de 2017. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MEDICAL – 

MERCANTIL APARELHAGEM MÉDICA 

LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 

MEDICAL MERCANTIL DE 
APARELHAGEM MÉDICA 

LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

PELÍCULA PARA APARELHO DE USG 
SONY UPP 110 HG - CARACTERÍSITCAS 
MÍNIMAS: DENSIDADE ALTA DE PAPEL 
PRETO E BRANCO BRILHANTE 
TÉRMICA PARA UO-895MD, UP-D895ME 
IMPRESSORAS UP-D897 SONY - CAIXA 
COM 10 UNIDADES 

CX SONY 50 R$    1.549,00  R$       77.450,00  

VALOR TOTAL:   R$       77.450,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2017 

PROCESSO Nº 029/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos DEZENOVE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 024/FMS/2017, homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa JJRM EMPREENDIMENTOS 

EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.885.338/0001-94, com sede na Rua Armando da 

Costa Brito, Nossa Senhora do Ó, Ipojuca/PE, CEP: 55590-000, representada por sua procuradora, a 

Sra. GILZETE DE SIQUEIRA FRANÇA, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade nº 

4.387.636 – PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de materiais para lavanderias dos 

hospitais, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

024/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 024/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 024/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 024/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
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de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA  

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 
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ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 024/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 19 de setembro de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 CONTRATADA: JJRM 

EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP 

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 
 

 
DISPUTA RESERVADA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 

JJMR EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP 

V. U. V. TOTAL 

7 

DETERGENTE 
DESINCRISTANTE 
ENZIMÁTICO - 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DESINCRISTANTE 
EMZIMÁTICO, LÍQUIDO 
NEUTRO, A BASE DE 
PROTEINASE, EMILASE E 
LIPASA, PARA 
DESCONTAMINAÇÃO DE 
INSTRUMENTAL CIRÚGICO. 
EMBALAGEM: GALÃO C/ 5 
LITROS, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRCANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

GALÃO 
PODEROZO/K

ELLDRIN 
150 R$  139,50  R$    20.925,00  

          TOTAL  R$     20.925,00  

 
DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 

JJMR EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP 

V. U. V. TOTAL 

7 

DETERGENTE 
DESINCRISTANTE 
ENZIMÁTICO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
DESINCRISTANTE 
EMZIMÁTICO, LÍQUIDO 
NEUTRO, A BASE DE 
PROTEINASE, EMILASE E 
LIPASA, PARA 
DESCONTAMINAÇÃO DE 
INSTRUMENTAL CIRÚGICO. 
EMBALAGEM: GALÃO C/ 5 
LITROS, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRCANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

GALÃO 
PODEROZO/
KELLDRIN 

450 R$   139,50  R$     62.775,00  

  
    

   TOTAL  R$       62.775,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2017 

PROCESSO Nº 029/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos DEZENOVE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 024/FMS/2017, homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.449.553/0001-40, com sede na AV. Estância, 405 – Areais – 

Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Estácio Ermirio da Luz Neto, solteiro, vendedor, 

portador da cédula de identidade nº 6.382.094 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 052.959.174-

01, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de materiais para lavanderias dos 

hospitais, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

024/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 024/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 024/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 024/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
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de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA  

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 
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ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 024/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 19 de setembro de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 CONTRATADA: TUTTO LIMP 

DISTRIBUIDORA LTDA 

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 
 

 
DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 

TUTTO LIMP 
DISTRIBUIDORA LTDA 

V. U. V. TOTAL 

9 

SABÃO EM PÓ - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM PÓ, SUPER 
CONCENTRADO, COLORAÇÃO AZUL, 
PARA LAVANGEM DE ROUPAS 
HOSPITALARES, QUE PROPICIE OMEIO 
ALCALINO IDEAL. EMBALAGEM C/ 25 KG, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

SACO 
VERSÁTIL 

1000 
525 R$ 118,00  R$ 61.950,00  

  
    

 TOTAL  R$61.950,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2017 

PROCESSO Nº 029/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos DEZENOVE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 024/FMS/2017, homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa AVALON COMÉRCIO DE 

DESCARTÁVEL E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.644.650/0001-19, com sede na AV. General Mac Arthur, 227, Loja 10, Imbiribeira, Recife/PE, 

CEP:51150-400. 98, representada por seu procurador, o Sr. Jonas de Oliveira Santos, portador da 

cédula de identidade nº 975.593 – IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 090.691.607-06, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de materiais para lavanderias dos 

hospitais, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

024/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 024/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 024/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 024/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
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de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA  

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 
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ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 024/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 19 de setembro de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 CONTRATADA: AVALON COMÉRCIO 

DE DESCARTÁVEL E 

REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 76fcb202-19f1-4648-a6d2-f8433583aade



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 6 de 7 

ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 
 

DISPUTA RESERVADA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 

AVALON COMÉRCIO DE 
DESCARTÁVEL E 

REPRESENTAÇÕES 
LTDA - ME 

V.U V.TOTAL 

10 

ALVEJANTE - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM PÓ, SOLÚVEL EM ÁGUA, 
NÃO CONTENDO CLORO DE ORIGEM 
ORGÂNICA OU INORGÂNICA, PH EM 
SOLUÇÃO A 1% PP A TEMPERATURA DE 
25°C, MAIOR QUE 2 E MENOR QUE 11,5; 
TEMPERATURA DE AÇÃO 60° C A 90° C, 
PARA LAVAGEM DE ROUPA HOSPITALAR. 
BALDE COM 20 KG, CONTENDO: NOME 
E/OU MARCA DO PRODUTO, CATEGORIA 
DO PRODUTO, RESTRIÇÕES DE USO 
(QUANDO NECESSÁRIO), MODO DE 
USAR, INDICAÇÃO QUANTITATIVA, 
COMPOSIÇÃO, LOTE E DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INFORMAÇÕESTOXICOLÓGICAS 
(QUANDO NECESSÁRIO), REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
TÉCNICO RESPONSÁVEL, FABRICANTE, 
DISTRIBUIDOR E/OU IMPORTADOR, 
ORIGEM. 

BALDE 
CLARIT 
CLOR 

175  R$ 155,00  R$ 27.125,00  

11 

AMACIANTE - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LÍQUIDO, A BASE DE 
TENSOATIVO CATIONICO, PERFUMADO, 
PH EM SOLUÇÃO A 1% PP, A 
TEMPERATURA DE 25° C, MAIOR QUE 2 E 
MENOR QUE 11,5 PARA LAVAGEM DE 
ROUPA HOSPITALAR. GALÃO COM 20 
LITROS, CONTENDO: NOME E/OU MARCA 
DO PRODUTO, CATEGORIA DO PRODUT, 
RESTRIÇÕES DE USO (QUANDO 
NECESSÁRIO), MODO DE USAR 
INDICAÇÃO QANTITATIVA, COMPOSIÇÃO, 
LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, INFORMAÇÕES 
TOXICOLÓGICAS (QUANDO 
NECESSÁRIO), REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
TÉCNICO RESPONSÁVEL, FABRICANTE, 
DISTRIBUIDOR E/OU IMPORTADOR, 
ORIGEM. 

GALÃO 
SOFT 

CLEAN 
175 R$   65,00  R$   11.375,00  

          TOTAL  R$   38.500,00  

 
 

DISPUTA AMPLA 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 

AVALON COMÉRCIO DE 
DESCARTÁVEL E 

REPRESENTAÇÕES 
LTDA - ME 

V.U V.TOTAL 

10 

ALVEJANTE - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM PÓ, SOLÚVEL EM ÁGUA, 
NÃO CONTENDO CLORO DE ORIGEM 
ORGÂNICA OU INORGÂNICA, PH EM 
SOLUÇÃO A 1% PP A TEMPERATURA DE 
25°C, MAIOR QUE 2 E MENOR QUE 11,5; 
TEMPERATURA DE AÇÃO 60° C A 90° C, 
PARA LAVAGEM DE ROUPA HOSPITALAR. 
BALDE COM 20 KG, CONTENDO: NOME 
E/OU MARCA DO PRODUTO, CATEGORIA 
DO PRODUTO, RESTRIÇÕES DE USO 
(QUANDO NECESSÁRIO), MODO DE 
USAR, INDICAÇÃO QUANTITATIVA, 
COMPOSIÇÃO, LOTE E DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INFORMAÇÕESTOXICOLÓGICAS 
(QUANDO NECESSÁRIO), REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
TÉCNICO RESPONSÁVEL, FABRICANTE, 
DISTRIBUIDOR E/OU IMPORTADOR, 
ORIGEM. 

BALDE 
CLARIT 
CLOR 

525 R$ 155,00  R$81.375,00  

11 

AMACIANTE - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LÍQUIDO, A BASE DE 
TENSOATIVO CATIONICO, PERFUMADO, 
PH EM SOLUÇÃO A 1% PP, A 
TEMPERATURA DE 25° C, MAIOR QUE 2 E 
MENOR QUE 11,5 PARA LAVAGEM DE 
ROUPA HOSPITALAR. GALÃO COM 20 
LITROS, CONTENDO: NOME E/OU MARCA 
DO PRODUTO, CATEGORIA DO PRODUT, 
RESTRIÇÕES DE USO (QUANDO 
NECESSÁRIO), MODO DE USAR 
INDICAÇÃO QANTITATIVA, COMPOSIÇÃO, 
LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, INFORMAÇÕES 
TOXICOLÓGICAS (QUANDO 
NECESSÁRIO), REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
TÉCNICO RESPONSÁVEL, FABRICANTE, 
DISTRIBUIDOR E/OU IMPORTADOR, 
ORIGEM. 

GALÃO 
SOFT 

CLEAN 
525 R$ 65,00  R$ 34.125,00  

  
    

 TOTAL  R$115.500,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2017 

PROCESSO Nº 029/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos DEZENOVE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 024/FMS/2017, homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BRUNO E CARLA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.344.533/0001-32, com sede na Rua Carlos 

Paes Barreto (Lote Areia Branca), 98, Quadra A, Baio Saramandaia, Igarassu - PE, CEP 53.620-600, 

representada por seu procurador, o Sr. Edgleisson Souza de Andrade, portador da cédula de 

identidade nº 6.756.482 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 049.496.524-00, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de materiais para lavanderias dos 

hospitais, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

024/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 024/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 024/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 024/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
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de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA  

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 
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ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 024/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 19 de setembro de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 CONTRATADA: BRUNO E CARLA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME  

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 
DISPUTA EXCLUSIVA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 

BRUNO E CARLA COMÉRCIO 
LTDA - ME 

V.U V.TOTAL 

8 

ÁCIDO MURIÁTICO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EMBALAGEM C/ 1 LITRO, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
INSCRIÇÃO. 

UND. 240  R$       3,19   R$         765,60  

    
 VALOR TOTAL  R$         765,60  

 
DISPUTA RESERVADA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 

BRUNO E CARLA COMÉRCIO 
LTDA - ME 

V.U V.TOTAL 

12 

DETERGENTE - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PASTOSO, SUPER 
CONCENTRADO, PARA UMECTAÇÃO DE 
ROUPAS HOSPITALARES. EMBALAGEM: 
GALÃO COM 20 LITROS, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

GALÃ
O 

175  R$     94,00  R$    16.450,00  

  
   

VALOR TOTAL  R$    16.450,00  

 
 

DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 

BRUNO E CARLA COMÉRCIO 
LTDA - ME 

V.U V.TOTAL 

12 

DETERGENTE - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PASTOSO, SUPER 
CONCENTRADO, PARA UMECTAÇÃO DE 
ROUPAS HOSPITALARES. EMBALAGEM: 
GALÃO COM 20 LITROS, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

GALÃO 525  R$     94,00   R$    49.350,00  

                                                                                                                                         VALOR TOTAL       R$    49.350,00  

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 76fcb202-19f1-4648-a6d2-f8433583aade



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2017 

PROCESSO Nº 029/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos DEZENOVE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 024/FMS/2017, homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MARIA JOSÉ FERREIRA - ME, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.270.525/0001-26, com sede na rua quatorze, nº 133 – Maranguape 2 

– Paulista/PE, representada por seu procurador, o Sr. Marconi Veríssimo de França, brasileiro, 

solteiro, portadora da cédula de identidade nº 3.657.516 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

667.840.934-53, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de materiais para lavanderias dos 

hospitais, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

024/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 024/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 024/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 024/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
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de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA  

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 
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ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 024/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 19 de setembro de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 CONTRATADA: MARIA JOSÉ 

FERREIRA - ME 

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 
DISPUTA EXCLUSIVA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 

MARIA JOSÉ FERREIRA 
ME 

V.U V.TOTAL 

6 

SACO P/ LIXO HOSPITALAR BRANCO 50 
LITROS - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 
AMBULATORIAIS E DE SERVIÇOS DE SAÚDE, 
CLASSE II, EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
VIRGEM OU RECICLADA, LARGURA 63 CM, 
PODENDO VARIAR +/- 1,0 CM, ALTURA MINIMA 
DE 80 CM, CAPACIDADE NOMINAL PARA 50 
LITROS, NA COR BRANCO LEITOSO. DEVE 
CONSTAR EM CADA SACO INDIVIDUALMENTE A 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE POR SEU 
CNPJ, A CAPACIDADE NOMINAL EM LITROS E 
QUILOGRAMAS E O SIMBOLO DE 
SUBSTÂNCIAINFECTANTE, DEVIDAMENTE 
CENTRALIZADO, CONFORME NORMAS ABNT 
VIGENTES, COM A INSCRIÇÃO RESÍDUO 
INFECANTE. EMBALAGEM: PACOTE C/ 100 
UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERÁ INFORMAR 
A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÕES DO 
SACO, QUANTIDADE E OS DIZERES MANTER 
FORA DOALCANCE DE CRIANÇAS", "USO 
EXCLUSIVO PARA LIXO" E " SACO NÃO 
ADEQUADO A CONTEÚDOS PERFURANTES". O 
PRODUTO DEVERÁ ATENDER AS NORMAS 
ABNT VIGENTES, SOBRETUDO NO QUE DIZ 
RESPEITO AOS MÉTODOS DE ENSAIO: 
CONDICIONAMENTO, MEDIDAS, RESISTÊNCIAS 
AO LEVANTAMENTO, RESISTÊNCIA A QUEDA 
LIVRE, VERIFICAÇÃO DA ESTANQUEIDADE, 
RESISTÊNCIA DE FILMES A PERFURAÇÃO 
ESTÁTICA, DETERMINAÇÃO DA CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA E VERIFICAÇÃO DA 
TRANSPARÊNCIA E AS RESOLUÇÕES DO 
CONAMA E ANVISA. 

PACOTE 30 R$    18,55  R$    556,50  

    
 TOTAL  R$       556,50  

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 76fcb202-19f1-4648-a6d2-f8433583aade



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2017 

PROCESSO Nº 029/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos DEZENOVE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 024/FMS/2017, homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua 

Bahia, nº 30 C, Jordão, Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 030.407.284-23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de materiais para lavanderias dos 

hospitais, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinh.o/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

024/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 024/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 024/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 024/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
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de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA  

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 
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ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 024/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 19 de setembro de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME  

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 
DISPUTA EXCLUSIVA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 

SC DA SILVA 
COMERCIO EIRELI - 

ME 

V. U. V. TOTAL 

2 

PAPEL TOALHA  - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  INTERFOLHA, NÃO RECICLADO, 
ALTA ABSORÇÃO, NA COR BRANCA, 02 
(DUAS) DOBRAS, FARDO COM 1.000 
FOLHAS. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DOFABRICANTE.  

FARDO BONIPEL 3.500 R$8,00  R$28.000,00  

                                                                                                                                VALOR TOTAL: R$ 28.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2017 

PROCESSO Nº 041/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos TREZE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 035/FMS/2017, homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa JJRM EMPREENDIMENTOS 

EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.885.338/0001-94, com sede na Rua Armando da 

Costa Brito, Nossa Senhora do Ó, Ipojuca/PE, CEP: 55590-000, representada por sua Procuradora, a 

Sra. GILZETE DE SIQUEIRA FRANÇA, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade nº 

4.387.636 – PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de medicamentos, material médico 

hospitalar, cadeiras plásticas, para atender a população da Rede de Saúde do Município, através do 

Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

035/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 035/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 035/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 035/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 
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Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 

ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 035/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 13 de setembro de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 CONTRATADA: JJRM 

EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 

JJMR 
EMPREENDIMENTOS 

EIRELI EPP 

V. U. V. TOTAL 

81 

Guarda sol articulado em tecido 
100% PVC com 2 metros de 
diâmetro, na cor branca e verde, 
estrutura em alumínio, pintura 
epóxi a pó, com impressão do 
brasão e nome do município. 

Unidade FOGS 60 R$140,00   R$     8.400,00  

TOTAL    R$     8.400,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2017 

PROCESSO Nº 041/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos TREZE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 035/FMS/2017, homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa METALTEC M OLIVEIRA 

COMERCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.186.327/0001-16, com sede na Rua. 

Desembargador João Batista, n° 143, Novo Prado, Recife/PE, CEP: 50.751-380, representada por seu 

sócio administrador, o Sr. Luiz Fernando de Moura Oliveira, brasileiro, casado, portador da cédula 

de identidade nº 655.090. – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 005.062.304-49, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de medicamentos, material médico 

hospitalar, cadeiras plásticas, para atender a população da Rede de Saúde do Município, através do 

Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

035/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 035/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 035/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 035/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 

ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 035/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 13 de setembro de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 CONTRATADA: METALTEC M. 

OLIVEIRA COMÉRCIO LTDA 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 

METALTEC M. OLIVEIRA 
COMÉRCIO LTDA EPP 

V. U. V. TOTAL 

79 

Caixas térmicas em polietileno 
de alta densidade (PAD) e 
isolamento em poliuretano com 
densidade mínima de 35kg/m³, 
espessura mínima de 2cm, na 
cor azul, capacidade aproximada 
para 8,5 litros. 

Unidade COLEMAN 72  R$ 127,40   R$ 9.172,80  

TOTAL   R$ 9.172,80 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2017 

PROCESSO Nº 041/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos TREZE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 035/FMS/2017, homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO 

EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, 30 C – Jordão, 

Recife/PE, CEP: 51250-370, representada por seu representante legal, o Sr. Anderson Soares da 

Silva, brasileiro, solteiro, portador da célula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito sob 

CPF/MF nº 030.407.284-23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 

também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de medicamentos, material médico 

hospitalar, cadeiras plásticas, para atender a população da Rede de Saúde do Município, através do 

Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

035/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 035/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 035/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 035/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 76fcb202-19f1-4648-a6d2-f8433583aade



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Ata 053 17 - PP 035-FMS-2017 - Aquisição de medicamentos, material médico hospitalar, cadeiras plásticas - SC DA SILVA 

COMÉRCIO EIRELI 

Página 4 de 6 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 

ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 035/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 13 de setembro de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 

COMÉRCIO EIRELI 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 

SC DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELI ME 

V. U. V. TOTAL 

77 

Cadeira plástica sem braço, 
confeccionada em polipropileno 
virgem, na cor branca, 
empilhavél, capacidade para até 
120kg, com certificado do 
INMETRO. Garantia mínima de 
12 meses. 

Unidade 
GARDE
M LIFE 

120  R$      35,30   R$      4.236,00  

78 

Mesa plástica desmontável, 
confeccionada em polipropileno 
virgem, na cor branca, tampo 
quadrado com furo no meio para 
guarda sol, com 
aproximadamente 80cm de lado 
e pés de encaixe, com 
certificado do INMETRO. 
Garantia mínima de 12 meses. 

Unidade 
GARDE
M LIFE 

60  R$    121,00   R$      7.260,00  

80 

Caixas térmicas em polietileno 
de alta densidade (PAD) e 
isolamento em poliuretano com 
densidade mínima de 35kg/m³, 
espessura mínima de 3cm, na 
cor azul, capacidade aproximada 
para 20 litros. 

Unidade 
GARDE
M LIFE 

90  R$    100,00   R$      9.000,00  

82 

Tela milimétrica 100% poliéster, 
para reservatório, borda mínima 
de 10 cm com fechamento em 
elástico. 3.000  unidades para 
capacidade 1.000L e  2.000 
unidades para capacidade de 
500L. 

Unidade 
KLCCAP

AS 
3.000  R$      17,60   R$    52.800,00  

TOTAL   R$ 73.296,00 
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1 89/2017
PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 038/FMS/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/FMS/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/FMS/2017

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES

TRINTA E UM AGOSTO DOIS MIL E DEZESSETE
PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO
Fundo Municipal 

de Saúde

Sr. José Carlos de Lima

JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELEI - EPP

Sr. Jose Reginaldo Lins de Albuquerque Junior, 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 –

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 -

2.2 -

2.3 -

Aos dias do mês de do ano de , na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da 

, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521 -6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do 

, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001 -33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

032/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, , 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504 -15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.885.338/0001-94, 

com sede na Rua Armando da costa brito, nº 41 , Nossa Senhora do Ó, Ipojuca -PE, representada por 

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha , Cabo de Santo Agostinho /PE

Telefone / Fax: (81) 3521 -6619 / 3524 -9064 / 3524 -9075

JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELLI.pdf Ata 051 17 - PP 032 -FMS-2017 VENC_31 -08-2018.doc

Página 1 de 8

com sede na Rua Armando da costa brito, nº 41 , Nossa Senhora do Ó, Ipojuca -PE, representada por 
seu sócio, a brasileiro, empresário, residente e 

domiciliado na Rua Jose Nunes da Cunha, n° 190 – Apt 802- Piedade- Jaboatão dos Guararapes /PE , 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 3.744.937 SSP-PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

698.603.604-30, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado.

Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços para futura e eventual 

aquisição de camas hospitalares, colchões, macas, berços, hamper entre outros, através da Secretaria 

Municipal de Saúde.

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

àqueles registrados para o item licitado.
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Comissão Permanente de Licitação

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 -

3.2 -

3.3 -

3.4 -

3.5 -

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAISCLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1 –

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 –

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 -

6.2 -

6.3 -

6.4 -

6.5 –

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE.

Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013.

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

032/FMS/2017.

Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito.

Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 032/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram.

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha , Cabo de Santo Agostinho /PE

Telefone / Fax: (81) 3521 -6619 / 3524 -9064 / 3524 -9075
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O prazo de entrega do objeto licitado é de 08 (Oito) dias corridos, após o recebimento da
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística.

Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for recebimento dos materias 

pela Secretaria solicitante.

O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.

O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento.

Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 032/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis.

Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.

A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 76fcb202-19f1-4648-a6d2-f8433583aade



Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

6.6 –

6.7 –

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES

7.1 –

7.2 –

7.3 –

7.4 –

7.5 –
7.6 –

7.7 –

7.8 –

A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante,

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu.

A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativos aceitos pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinas a Ata de registro de preços no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras previstas no 

art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 05% (cinco décimos por cento), calculada sobre 

o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até o limite 
de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor estimado 

da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do 

mesmo; 

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha , Cabo de Santo Agostinho /PE

Telefone / Fax: (81) 3521 -6619 / 3524 -9064 / 3524 -9075
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mesmo; 
d) Advertência;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo não superior a 2 (dois) anos

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada.

A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.

A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.

O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.

Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa.
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Comissão Permanente de Licitação

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS

8.1 -

8.2 -

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

9.1 –

9.2 –

9.3 -

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 -10.1 -
10.1.1 -
10.1.1.1 -
10.1.1.2 -
10.1.2 -
10.1.3 -

10.1.4 -
10.1.5 -

10.1.6 -
10.1.7 -

10.1.8 -

10.2 - Cláusula Décima

10.3 -

10.4 -

Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.

Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes.

Nos termos do art. 67 da lei 8.666/93 e alterações, Secretaria Executiva de Comunicação Social o 

Sr. José Emerson Silva de Barros, (Secretário Executivo de Comunicação Social), telefone: 81 -3521-
6461. Para ser o fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, cuja cópia será 

encaminhada ao(s) licitante(s) vendedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades 

apontadas.

A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração.

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando:

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha , Cabo de Santo Agostinho /PE

Telefone / Fax: (81) 3521 -6619 / 3524 -9064 / 3524 -9075
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A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando:

Automaticamente:

Por decurso de prazo de vigência;

Quando não restarem fornecedores registrados;
A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa;

A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços;

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e

Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na , 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando -se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando -se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.

A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
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Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

Cláusula Sétima, 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 –

11.2 -

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO

12.1 –

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO

CONTRATADA: JJMR 
EMPREENDIMENTOS EIRELEI - EPPCABO DE SANTO AGOSTINHO EMPREENDIMENTOS EIRELEI - EPP

TESTEMUNHA: TESTEMUNHA:

caso não sejam aceitas as razões do pedido.

Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis.

As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cabo de Santo Agostinho, 31 de agosto de 2017.

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha , Cabo de Santo Agostinho /PE

Telefone / Fax: (81) 3521 -6619 / 3524 -9064 / 3524 -9075

JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELLI.pdf Ata 051 17 - PP 032 -FMS-2017 VENC_31 -08-2018.doc

Página 5 de 8

Secretaria Municipal de Saúde

CPF/MF: CPF/MF:
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ANEXO ÚNICO
Planilha Descritiva do objeto

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT

R$ R$

R$ R$

R$ R$

R$ R$

R$ R$

JJMR EMPREENDIMENTOS 
EIRELEI - EPP
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V. U. V. TOTAL

1

CAMA BELICHE - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

MATERIAL MADEIRA, ACABAMENTO SUPERFICIAL 

ENVERNIZADO, COMPRIMENTO 1,90, LARGURA 

0,80M, COM ESCADA, PROTEÇÃO LATERAL, 

ALTURA 1,70M. MEDIDAS COM MARGEM DE 2MM. 

GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.

MOVEIS 

GRAVATA
UND. 42              549,00                  23.058,00

2

CADEIRA DO PAPAI - CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS:POLTRONA RECLINÁVEL PARA 

ACOMPANHANTE: COM BRAÇOS ARTICULADOS 

ACOMPANHANDO O MOVIMENTO DO ENCOSTO, 

COM APOIO PARA PÉS ACOPLADOS A POLTRONA. 

CARACTERÍSTICAS E ACABAMENTO: 

CONFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO COM 

ACABAMENTO EM PINTURA ELERTOSTÁSTICA. 

ENCOSTO, BRAÇOS E ASSENTO 

CONFECCIONADOS EM ESPUMA DE ALTA 

INTENSIDADE, REVESTIDO EM COURVIM NA COR 

AZUL. DIMENSÕES APROXIMADAS: EM POSIÇÃO 

NORMAL: 0,95 X 0,80 X 0,50 (C X L X A); EM 

POSIÇÃO RECLINADA: 1,71 X 0,80 X 0,50). 

GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.

ESTORFA

RT

UND.
30              770,00                  23.100,00

GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.

5

COLCHÃO DE BERÇO - CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: FORRADO DE COURVIN: ESPUMA 

DENSIDADE D28, IDEAL PARA USO HOSPITALAR. 

CAPA: CONFECCIONADAS EM PVC OU COUIRVIN, 

COM ILHÓS EM PVC PARA RESPIRO E ZÍPER, 

SOLDADAS ELETRONICAMENTE, EVITA ENTRADA 

DE LÍQUIDO E CONTAMINAÇÃO. DE FÁCIL 

COLOCAÇÃO, PODE SER LAVADA E 

ESTERILIZADA. PARA BERÇO SIMPLES. 

DIMENSÕES: 1,30 X 0,70M. GARANTIA MÍNIMA DE 

12 MESES.

AM 

JUNIOR
UND. 22              170,00                    3.740,00

6

COLCHÃO SOLTEIRO SERVIDOR -

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COLCHÃO D33, COM 

13CM DE ESPESSURA, BORDADO/FORRO EM 

TECIDO, SOLTEIRO, COM AS MEDIDAS: 0,78 X 

1,88M. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

AM 

JUNIOR
UND. 158              185,00                  29.230,00

7

COLCHÃO DE MACA - CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: COLCHONETE PARA MACA: TAMANHOS: 

58 X 178 X 5 CM, DENSIDADES: D23, REVESTIDO 

EM COURVIN LAVÁVEL, SISTEMA DE RESPIRO DE 

VENTILAÇÃO, COR AZUL. GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES.

AM 

JUNIOR
UND.

35
              95,00                    3.325,00

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 76fcb202-19f1-4648-a6d2-f8433583aade



Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

                                                                                        TOTAL                          

8

COLCHÃO HOSPITALAR INFANTIL -

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COLCHÃO 

HOSPITALAR DE ESPUMA D28 185 X 055 X 5 CM. 

INFANTIL COM CAPA NAPA AZUL. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES.

AM 

JUNIOR
UND. 12              100,00                    1.200,00

9

COLCHÃO HOSPITALAR ADULTO -

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COLCHÃO 

HOSPITALAR EM NAPA AZUL - D33 1,88 X 0,88 X 

0,10M. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

AM 

JUNIOR
UND. 32              345,00                  11.040,00

13

MACA RETRÁTIL (SAMU) - CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: MACA RETRÁTIL DESENVOLVIDA PARA 

O TRANSPORTE DE PACIENTES NAS SITUAÇÕES 

DE RESGATE, AGILIZA O ATENDIMENTO E 

PROPORCIONA ESFORÇO DE OPERAÇÃO 

REDUZIDO. RODÍZIOS COM SISTEMA DE FREIO E 

RODA DE 127MM DE DIÂMETRO. RESPALDO 

AJUSTÁVEL EM SEIS POSIÇÕES. CAPACIDADE DE 

CARGA 300KG. ESTRUTURA EM DUROALUMÍNIO 

TUBULAR, NÃO UTILIZA SOLDA, MONTAGEM COM 

UNIÕES EM POLÍMERO DE ALTA DENSIDADE, 

FIXADAS COM PINO ELÁSTICA E PARAFUSOS. 

ALÇAS LATERAIS BASCULANTES COM SISTEMA 

DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO. COLCHONETE 

REVESTIDO EM MATERIAL IMPERMEÁVEL, AUTO -

EXTINGUIVEL, COSTURADO ELETRONICAMENTE. 

NUCLEO 

TECH
UND. 15           4.200,00                   63.000,00

EXTINGUIVEL, COSTURADO ELETRONICAMENTE. 

CINTO DE SEGURANÇA PARA A FIXAÇÃO DO 

PACIENTE COM SISTEMA DE ENGATE 

AUTOMOTIVO, SENDO UM CONJUNTO 4 PONTAS E 

2 CONJUNTOS 2 PONTAS. SISTEMA DE 

SEGURANÇA AUTOMÁTICO QUE IMPEDE A QUEDA 

ACIDENTAL. SISTEMA DE ANCORAGEM 

COMPLETO PARA INSTALAÇÃO EM AMBULÂNCIAS. 

PRODUZIDA DE ACORDO COM O VEÍCULO A SER 

INSTALADA. É NECESSÁRIO INFORMAR O 

MODELO DO CARRO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES.

14

ERÇO HOSPITALAR - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 1,30 X 0,70 X 0,60M. 

CONFECCIONADO EM TUBO EM AÇO INOX. 

CABECEIRA E PESEIRA COM BALAUSTRE NA COR 

ZAUL EM TERMOPLÁSTICO OU FÓRMICA. GRADES 

LATERAIS EM AÇO INOX DE ABAIXAR DEVERÁ SER 

ENTREGUE JUNTAMENTE COM O EQUIPAMENTO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

NUCLEO 

TECH
UND. 19           1.005,00                   19.095,00

R$ R$

R$ R$

R$ R$

R$ R$

R$   176.788,00

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha , Cabo de Santo Agostinho /PE
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V. U. V. TOTAL

15

HAMPER - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

ARAMAÇÃO TUBULAR DE ¾", EM AÇO INOX OU 

PINTURA EPÓXI, ACOMPANHADA CESTO EM 

TECIDO FORTE, POSSUI TRÊS PÉS COM RODÍZIOS 

2", NAS MEDIDAS APROXIMADAS: 0,50M X 0,80M. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

NUCLEO 

TECH
UND. 125              348 ,00                  43 .500,00
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 038/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos TRINTA E UM dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

032/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELEI - EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.885.338/0001-94, 

com sede na Rua Armando da costa brito, nº 41, Nossa Senhora do Ó, Ipojuca-PE, representada por 

seu sócio, a Sr. Jose Reginaldo Lins de Albuquerque Junior, brasileiro, empresário, residente e 

domiciliado na Rua Jose Nunes da Cunha, n° 190 – Apt 802- Piedade- Jaboatão dos Guararapes /PE, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 3.744.937 SSP-PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

698.603.604-30, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços para futura e eventual 

aquisição de camas hospitalares, colchões, macas, berços, hamper entre outros, através da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

àqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

032/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 032/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 08 (Oito) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for recebimento dos materias 

pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 032/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativos aceitos pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinas a Ata de registro de preços no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras previstas no 

art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 05% (cinco décimos por cento), calculada sobre 

o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até o limite 

de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor estimado 

da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do 

mesmo;  

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo não superior a 2 (dois) anos 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da lei 8.666/93 e alterações, Secretaria Executiva de Comunicação Social o 

Sr. José Emerson Silva de Barros, (Secretário Executivo de Comunicação Social), telefone: 81-3521-

6461. Para ser o fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, cuja cópia será 

encaminhada ao(s) licitante(s) vendedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades 

apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
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Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 31 de agosto de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: JJMR 

EMPREENDIMENTOS EIRELEI - EPP 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 76fcb202-19f1-4648-a6d2-f8433583aade



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Ata 051 17 - PP 032-FMS-2017 - Aquisição de Camas Hospitalares, Colchões, Macas, Berços, Entre Outros....doc 

Página 6 de 8 

 

ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 

JJMR EMPREENDIMENTOS 

EIRELEI - EPP 

V. U. V. TOTAL 

1 

CAMA BELICHE - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MATERIAL MADEIRA, ACABAMENTO SUPERFICIAL 
ENVERNIZADO, COMPRIMENTO 1,90, LARGURA 
0,80M, COM ESCADA, PROTEÇÃO LATERAL, 
ALTURA 1,70M. MEDIDAS COM MARGEM DE 2MM. 
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

MOVEIS 
GRAVATA 

UND. 

 
 

 
42 
 
 

 

R$             549,00 R$                 23.058,00 

2 

CADEIRA DO PAPAI - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:POLTRONA RECLINÁVEL PARA 
ACOMPANHANTE: COM BRAÇOS ARTICULADOS 
ACOMPANHANDO O MOVIMENTO DO ENCOSTO, 
COM APOIO PARA PÉS ACOPLADOS A POLTRONA. 
CARACTERÍSTICAS E ACABAMENTO: 
CONFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELERTOSTÁSTICA. 
ENCOSTO, BRAÇOS E ASSENTO 
CONFECCIONADOS EM ESPUMA DE ALTA 
INTENSIDADE, REVESTIDO EM COURVIM NA COR 
AZUL. DIMENSÕES APROXIMADAS: EM POSIÇÃO 
NORMAL: 0,95 X 0,80 X 0,50 (C X L X A); EM 
POSIÇÃO RECLINADA: 1,71 X 0,80 X 0,50). 
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

ESTORFA
RT 

UND. 
 

 
 

30 
 
 
 
 

 
 
 

R$             770,00 R$                 23.100,00 

5 

COLCHÃO DE BERÇO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: FORRADO DE COURVIN: ESPUMA 
DENSIDADE D28, IDEAL PARA USO HOSPITALAR. 
CAPA: CONFECCIONADAS EM PVC OU COUIRVIN, 
COM ILHÓS EM PVC PARA RESPIRO E ZÍPER, 
SOLDADAS ELETRONICAMENTE, EVITA ENTRADA 
DE LÍQUIDO E CONTAMINAÇÃO. DE FÁCIL 
COLOCAÇÃO, PODE SER LAVADA E 
ESTERILIZADA. PARA BERÇO SIMPLES. 
DIMENSÕES: 1,30 X 0,70M. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. 

AM 
JUNIOR 

UND. 

 
 
 
 

22 
 
 

 
 
 

R$             170,00 R$                   3.740,00 

6 

COLCHÃO SOLTEIRO SERVIDOR - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COLCHÃO D33, COM 
13CM DE ESPESSURA, BORDADO/FORRO EM 
TECIDO, SOLTEIRO, COM AS MEDIDAS: 0,78 X 
1,88M. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

AM 
JUNIOR 

UND. 

 
 
 

158 
 

 
 
 

R$             185,00 R$                 29.230,00 

7 

COLCHÃO DE MACA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COLCHONETE PARA MACA: TAMANHOS: 
58 X 178 X 5 CM, DENSIDADES: D23, REVESTIDO 
EM COURVIN LAVÁVEL, SISTEMA DE RESPIRO DE 
VENTILAÇÃO, COR AZUL. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

AM 
JUNIOR 

UND. 

 
 
 
 

35 
 

 
 
 

R$              95,00 R$                   3.325,00 
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8 

COLCHÃO HOSPITALAR INFANTIL - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COLCHÃO 
HOSPITALAR DE ESPUMA D28 185 X 055 X 5 CM. 
INFANTIL COM CAPA NAPA AZUL. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

AM 
JUNIOR 

UND. 12 
 
 

 
 

R$             100,00 R$                   1.200,00 

9 

COLCHÃO HOSPITALAR ADULTO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COLCHÃO 
HOSPITALAR EM NAPA AZUL - D33 1,88 X 0,88 X 
0,10M. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

AM 
JUNIOR 

UND. 32 
 
 

 
 

R$             345,00 R$                 11.040,00 

13 

MACA RETRÁTIL (SAMU) - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: MACA RETRÁTIL DESENVOLVIDA PARA 
O TRANSPORTE DE PACIENTES NAS SITUAÇÕES 
DE RESGATE, AGILIZA O ATENDIMENTO E 
PROPORCIONA ESFORÇO DE OPERAÇÃO 
REDUZIDO. RODÍZIOS COM SISTEMA DE FREIO E 
RODA DE 127MM DE DIÂMETRO. RESPALDO 
AJUSTÁVEL EM SEIS POSIÇÕES. CAPACIDADE DE 
CARGA 300KG. ESTRUTURA EM DUROALUMÍNIO 
TUBULAR, NÃO UTILIZA SOLDA, MONTAGEM COM 
UNIÕES EM POLÍMERO DE ALTA DENSIDADE, 
FIXADAS COM PINO ELÁSTICA E PARAFUSOS. 
ALÇAS LATERAIS BASCULANTES COM SISTEMA 
DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO. COLCHONETE 
REVESTIDO EM MATERIAL IMPERMEÁVEL, AUTO-
EXTINGUIVEL, COSTURADO ELETRONICAMENTE. 
CINTO DE SEGURANÇA PARA A FIXAÇÃO DO 
PACIENTE COM SISTEMA DE ENGATE 
AUTOMOTIVO, SENDO UM CONJUNTO 4 PONTAS E 
2 CONJUNTOS 2 PONTAS. SISTEMA DE 
SEGURANÇA AUTOMÁTICO QUE IMPEDE A QUEDA 
ACIDENTAL. SISTEMA DE ANCORAGEM 
COMPLETO PARA INSTALAÇÃO EM AMBULÂNCIAS. 
PRODUZIDA DE ACORDO COM O VEÍCULO A SER 
INSTALADA. É NECESSÁRIO INFORMAR O 
MODELO DO CARRO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

NUCLEO 
TECH 

UND. 15 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$          4.200,00   R$                 63.000,00 

14 

ERÇO HOSPITALAR - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 1,30 X 0,70 X 0,60M. 
CONFECCIONADO EM TUBO EM AÇO INOX. 
CABECEIRA E PESEIRA COM BALAUSTRE NA COR 
ZAUL EM TERMOPLÁSTICO OU FÓRMICA. GRADES 
LATERAIS EM AÇO INOX DE ABAIXAR DEVERÁ SER 
ENTREGUE JUNTAMENTE COM O EQUIPAMENTO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

NUCLEO 
TECH 

UND. 
 

19 
 
 
 
 
 

R$          1.005,00      R$                 19.095,00 

                                                                                         TOTAL                          R$   176.788,00 
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DISPUTA AMPLA 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 

JJMR EMPREENDIMENTOS 

EIRELEI - EPP 

V. U. V. TOTAL 

15 
 

HAMPER - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ARAMAÇÃO TUBULAR DE ¾", EM AÇO INOX OU 
PINTURA EPÓXI, ACOMPANHADA CESTO EM 
TECIDO FORTE, POSSUI TRÊS PÉS COM RODÍZIOS 
2", NAS MEDIDAS APROXIMADAS: 0,50M X 0,80M. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

NUCLEO 
TECH 

UND. 

 
 

 
125 

 
 

 

R$             348,00 R$                 43.500,00 

 

 

VALOR TOTAL                                                                 R$                         43.500,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 022/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos VINTE E DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 017/FMS/2017, homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SERPE FERRAMENTAS E 

MÁQUINAS EIRELI EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.512.253/0001-93, com sede na Av. 

Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 630, Imbiribeira, Recife-PE, representada por seu sócio, o Sr. 

Armindo José Cintra Campos, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade sob o nº 

3.356.781 SSP-PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 692.573.024-15, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços para fatura e eventual 

aquisição de lâmpadas, torneiras, ferramentas, bombas, furadeiras e outros, através da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

àqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

017/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 017/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 08 (Oito) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for recebimento dos materias 

pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 017/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativos aceitos pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinas a Ata de registro de preços no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras previstas no 

art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 05% (cinco décimos por cento), calculada sobre 

o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até o limite 

de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor estimado 

da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do 

mesmo;  

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo não superior a 2 (dois) anos 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da lei 8.666/93 e alterações, Secretaria Executiva de Comunicação Social o 

Sr. José Emerson Silva de Barros, (Secretário Executivo de Comunicação Social), telefone: 81-3521-

6461. Para ser o fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, cuja cópia será 

encaminhada ao(s) licitante(s) vendedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades 

apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 22 de agosto de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SERPE FERRAMENTAS 

E MÁQUINAS EIRELI EPP 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MARCA / 
MODELO 

QT. 

SERPE 

V. 
UNITÁRIO 

V. TOTAL 

1 Lâmpada fluorescente 40W tubular UND G- LIGHT 50  R$    7,92   R$       396,00  

2 
Lâmpada fluorescente compacta, 
bulbos paralelos, base G23, 02 pinos, 
9W, 220V, branca. 

UND NEOTRON 50  R$   12,26   R$      613,00  

3 
Torneira, material metal, tipo esfera, 
diâmetro 1/2 pol, acabamento 
superficial cromado, aplicação jardim. 

UND. I.R METAIS 10 R$   13,02 R$       130,20 

4 
Torneira, material corpo PVC, tipo 
jardim, diâmetro 1/2 pol 

UND. DUDA 10 R$     4,10 R$          41,00 

5 

Filtro purificador com elemento 
filtragem em carvão ativado completo 
para instalação, tamanho 9 3/4, cor 
branca, alta vazão 1200 L/h, com 
rosa metálica, ideal para ser 
instalado na entrada de caixas 
d'água, ou no cavalete, ou em 
bebedouro industrial, medindo 
aproximadamente 310 x 121 x 118 
mm. 

UND. COMEG 10  R$ 182,78   R$    1.827,80  

6 

Carro de mão metálico, com braço 
tubular, empunhaduras de borracha, 
com pintura eletrostática a pó, 
caçamba metálica quadrada em 
chapa 20; nas dimensões 
aproximadas: L(1,47m) x A(0,55m) x 
P(0,63m), com capacidade de 80L, 
pneu com câmara. 

UND. METALOSA 2  R$ 279,92   R$       559,84  

7 Alicate universal UND. STARFER 2  R$   28,98   R$        57,96  

8 Alicate de bico UND. STARFER 2  R$  23,07   R$          6,14  

9 Alicates de corte UND. STARFER 2  R$  17,70   R$        35,40  

10 

Arco de serra de 12",  com cabo 
emborrachado, com Lâmina; nas 
dimensoões  aproximadas de: peso: 
0.65 Kg, (C x L x A): 41.00 x 3.00 x 
15.50cm. 

UND. TOOLLS 2  R$   31,13   R$         62,26  

11 
Cavadeira articulada com cabo de 
madeira de 1,40m 

UND. TOOLLS 2 
 R$   61,78   R$      123,56  

12 
Cavadeira reta com cabo de madeira 
de 1,40m 

UND. TOOLLS 2 
 R$   46,69   R$         93,38  
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13 
Colher de pedreiro do tipo oval, canto 
redondo, com cabo em madeira, 
tamanho 06 

UND. TOOLLS 2  R$  10,77   R$        21,54  

14 
Colher de pedreiro do tipo oval, canto 
redondo, com cabo em madeira, 
tamanho 10 

UND. TOOLLS 2  R$  21,26   R$        42,52  

15 

Disco de corte diamantado para 
porcelanato, nas dimensões: (D x P): 
110 x 20 mm, com peso de 
aproximadamente 0,135 kg 

UND. TOOLLS 5  R$  14,69   R$        73,45  

16 

Disco de corte fino corpo reforçado 
com malha de fibra de vidro; anel 
interno de aço; com Diâmetro de 
aprox: 4.1/2" (114,3mm)e Furo: 7/8" 
(22,2mm) 

UND. TOOLLS 5  R$     4,84   R$         24,20  

17 
Disco de desbaste com rebaixo para 
lixadeira, nas dimensões aprox. 
115x5x222mm  

UND. TOOLLS 5  R$     5,12   R$        25,60  

19 
Enxada larga de 30cm, com cabo em 
madeira de 1,20m 

UND. TOOLLS 2  R$   32,80   R$         65,60  

20 
Enxadeco estreito 2,5 com cabo em 
madeira com 75 cm 

UND. TOOLLS 2  R$   28,98   R$        57,96  

21 
jogo de brocas para aço/ferro, 
madeira, concreto(vídea) e brocas 
chatas para madeira , com 30 peças. 

UND. TOOLLS 2  R$   34,98   R$         69,96  

22 
Jogo de chaves de fendas e estrela 
com 07 peças 

UND. TOOLLS 2  R$ 209,66   R$       419,32  

23 
Lâmina de Serra manual  de 12", 
bimetal, flexível, c/ 32 dentes por 
polegada 

UND. TOOLLS 20  R$     5,52   R$      110,40  

24 

Mangueira de jardim de 1/2", 20 
metros com engate rápido e 
esguicho; com 03 camadas: interna e 
externa em PVC, e a intermediária 
em poliéster trançado  

UND. PLASTMAR 2  R$   45,89   R$         91,78  

25 
Marreta profissional 1,5 Kg com cabo 
de madeira 

UND. TOOLLS 
2 

 R$   24,94   R$         49,88  

26 
Marreta profissional 2,0 Kg com cabo 
de madeira 

UND. TOOLLS 
2 

 R$   23,24   R$         46,48  

27 
Martelo profissional unha, com cabo 
em fibra de aproximadamente 27cm 

UND. TOOLLS 
2 

 R$   28,34   R$         56,68  

28 
Pá quadrada metálica, com cabo em 
madeira de 74cm 

UND. TOOLLS 
2 

 R$  27,50   R$         55,00  

29 
Picareta CHIBANCA, com cabo em 
madeira de 90 cm 

UND. TOOLLS 
2 

 R$   50,23   R$       100,46  

30 
Picareta ponta e pá estreita, com 

cabo em madeira de 90 cm 
UND. TOOLLS 

2 
 R$   34,46   R$        68,92  

31 

Ponteiro em  aço carbono temperado, 
com pintura eletrostática, com 
empunhadura plástica para proteger 
as mãos, Tamanho: 12. 

UND. TOOLLS 2  R$  13,44   R$        26,88  
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32 

Talhadeira em aço, acabamento 
pintado, com ponta de 
aproximadamente: 1.9/32" - 32 mm; 
Com comprimento de 
aproximadamente: 8" - 203 mm  

UND. TOOLLS 2  R$  37,95   R$         75,90  

33 

Escada multifuncional, estrutura e 
degraus em alumínio, com 12 
degraus, com capacidade de suportar 
até 150Kg,  travamento automático 
na extensão, sapatas de borracha e 
antiderrapantes, Dobradiças em aço 
e ponteiras em polipropileno 
emborrachado 

UND. BOTAFOGO 2  R$ 620,98   R$    1.241,96  

34 

Bomba autoaspirante potencia (CV) –  
2”; Monofásica; ɸ Sucção (pol) - 1 ¼; 
ɸ Recalque (pol) – 1;Pressão Máxima 
vazão (m.c.a)26 28; Altura máxima 
8m; Temperatura máxima do liquido 
bombeado 70°C; Bocais com rosca 
BSP; Corpo da bomba de ferro 
fundido GG-15; rotor fechado de 
alumínio; Difusor de alumínio; Corpo 
de válvula de bronze; Selo mecânico 
constituído de aço inox AISI-304, 
bruna N, grafite e cerâmica; Motor 
elétrico IP-00 com capa de proteção, 
termostato, capacitor permanente, 2 
polos, 60 hz; Voltagem única 220 V; 
com manual de instruções para 
instalação e Manual de Assistência 
Técnica em português; com garantia 
de 12(doze) meses, com assistência 
técnica na região metrolitana do 
grande  Recife 

UND. ANAUGER 20 R$ 652,48  R$ 13.049,60  

35 

Bomba submersa potencia 450W; 
Temperatura máxima do liquido 
bombeado 35°C;  Frequencia: 60 hz; 
Tensão única 220 V; Voltagem 
Corrente 7,5A; Líquido de 
bombeamento água limpa; Saída ɸ 
¾’’; Proteção contra choque elétrico; 
Classe II – duplo isolamento; 
Isolamento das bobinas – 30.000h; 
com manual de instruções para 
instalação e Manual de Assistência 
Técnica em português; com garantia 
de 12(doze) meses, com assistência 
técnica na região metrolitana do 
grande  Recife 

UND. ANAUGER 4 R$ 400,00  R$   1.600,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 76fcb202-19f1-4648-a6d2-f8433583aade



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 9 de 9 

37 

Lavadora elétrica de alta pressão, 
1.800 libras, com vazão de aprox. 
300L/hora, 1.450w, com mangueira 
de 3m, 220v, nas dimensões aprox. 
de peso: 6Kg, 26,5 x 58x 
26,5(LxAxP), incluindo:  01 bico,01 
bico com gatilho, 01 recipiente para 
xampu e detergente. Garantia de 
12(doze) meses, com assistência 
ténica na Região metropolitana do 
grande Recife, com manual de 
instruções e Manual de Assistência 
Técnica em português. 

UND. KACHER 2 R$  829,98  R$   1.659,96  

39 

Serra elétrica tipo serra mármore 
com disco em diamante, 02 chaves 
sextavadas, com regulagem de corte, 
com garantia de 12(doze) meses, 
com assistênia técnica na Região 
Metropolitana do grande Recife; com 
potência e velocidade de rotação de 
aproximadamente 1.500 W e 12.200 
rotações; com peso de 
aproximadamente 3Kg; 220v, com 
manual de instruções e manual de 
Assistência Técnica em português. 

UND. MAKITA 2 R$  428,68  R$      857,36  

TOTAL GERAL 
  

 R$  23.877,95  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 023/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos TRINTA E UM dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 049/FMS/2017, homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SOMER COMERCIAL DE 

MATERIAL HOSPITALAR EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.127.775/0001-05, com sede 

na Rua Dona Maria de Souza, nº 620, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP: 54.400-260, representada por 

o Sr. Allerrandro Ramos de Amorim Souza, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4.365.241 

SSP-PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 898.376.144-04, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços para fatura e eventual 

aquisição de MMH, para atender a rede municipal de saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

àqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 76fcb202-19f1-4648-a6d2-f8433583aade



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 2 de 6 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

049/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 049/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 049/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento da Ordem 

de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for recebimento dos materias 

pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 049/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativos aceitos pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinas a Ata de registro de preços no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras previstas no 

art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 05% (cinco décimos por cento), calculada sobre 

o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até o limite 

de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor estimado 

da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do 

mesmo;  

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo não superior a 2 (dois) anos 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da lei 8.666/93 e alterações, Secretaria Executiva de Comunicação Social o 

Sr. José Emerson Silva de Barros, (Secretário Executivo de Comunicação Social), telefone: 81-3521-

6461. Para ser o fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, cuja cópia será 

encaminhada ao(s) licitante(s) vendedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades 

apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 049/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 31 de agosto de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SOMER COMERCIAL 

DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  MARCA QT 

SOMER 

V. 
UNITÁRIO 

V. TOTAL 

10 

LÂMINA BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, Nº 15, 
DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

CX c/ 
100un 

SOLIDOR 3.750 R$       15,40  R$  57.750,00  

   VALOR TOTAL   R$ 57.750,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 023/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos TRINTA E UM dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 018/FMS/2017, homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COSTAMED PRODUTOS 

MÉDICOS LTDA ME inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.127.775/0001-05, com sede na Rua Manoel 

Joaquim de Almeida, nº 96, Lojas 01 e 02, Iputinga, Recife-PE, CEP: 50.670-370 representada por o 

Sr. Daniel Tavares de Lima, portador da Cédula de Identidade sob o nº 6.368.573 SSP-PE e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 063.382.794-02, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços para fatura e eventual 

aquisição de MMH, para atender a rede municipal de saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

àqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 76fcb202-19f1-4648-a6d2-f8433583aade



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 2 de 8 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

018/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 018/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 018/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 08 (Oito) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for recebimento dos materias 

pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 018/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativos aceitos pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinas a Ata de registro de preços no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras previstas no 

art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 05% (cinco décimos por cento), calculada sobre 

o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até o limite 

de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor estimado 

da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do 

mesmo;  

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo não superior a 2 (dois) anos 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da lei 8.666/93 e alterações, Secretaria Executiva de Comunicação Social o 

Sr. José Emerson Silva de Barros, (Secretário Executivo de Comunicação Social), telefone: 81-3521-

6461. Para ser o fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, cuja cópia será 

encaminhada ao(s) licitante(s) vendedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades 

apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 018/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 31 de agosto de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: COSTAMED 

PRODUTOS MÉDICOS LTDA ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  MARCA QT 

COSTAMED 

V. 
UNITÁRIO 

V. TOTAL 

6 

CATETER 
PERIFÉRICO, 
VENOSO, TIPO 
ESCALPE, AGULHA 
AÇO INOX, 25 GAU, C/ 
ASA DE FIXAÇÃO, 
TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR PADRÃO 
C/ TAMPA, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE POLYMED 2.000  R$       0,18  R$       360,00  

7 

CATETER 
PERIFÉRICO, 
VENOSO, TIPO 
ESCALPE, AGULHA 
AÇO INOX, 27 GAU, C/ 
ASA DE FIXAÇÃO, 
TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR PADRÃO 
C/ TAMPA, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE POLYMED 1.000 R$        0,21  R$       210,00  

12 

DRENO TORÁCICO, 
SILICONE, COM FIO 
RADIOPACO, Nº32, 
DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, COM 
CONECTOR 

UNIDADE CPL 100 R$        5,45  R$       545,00  

15 

EQUIPO, P/NUTRIÇÃO 
ENTERAL, PVC 
CRISTAL, MÍN. 120 CM, 
CÂMARA FLEXÍVEL 
C/FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, 
REGULADOR DE 
FLUXO, CONECTOR P/ 
SONDA ESCALONADO 
C/ TAMPA, 

UNIDADE MEDSONDA 7.000  R$       0,95   R$    6.650,00  
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ESTÉRIL,DESCARTÁV
EL 

18 

FRALDA 
DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, MÉDIO, 
ATÉ 10 KG, FLOCOS 
DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, 
FAIXA AJUSTÁVEL, 
FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS,RE
UTILIZÁVEIS, 
INFANTIL, ALGODÃO 
NÃO DESFAÇA 
QUANDO MOLHADO 

UNIDADE 
TRELOSO 

BABY 
5.000  R$       0,22   R$    1.100,00  

19 

FRALDA 
DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, 
PEQUENO, ATÉ 5 KG, 
FLOCOS DE GEL, 
ABAS 
ANTIVAZAMENTO, 
FAIXA AJUSTÁVEL, 
FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS, 
NOTURNO 

UNIDADE 
TRELOSO 

BABY 
5.000  R$       0,22   R$    1.100,00  

24 

MÁSCARA 
RESPIRATÓRIA, PVC, 
TRANSPARENTE 
C/PRESILHA 
AJUSTÁVEL, ADULTO, 
ADMINISTRAR 
OXIGENAÇÃO EM 
PACIENTES, 
CONEXÃO PADRÃO(15 
E 22MM) 

UNIDADE PROTEC 4.000  R$        5,25   R$  21.000,00  

25 

MÁSCARA 
RESPIRATÓRIA, PVC, 
TRANSPARENTE 
C/PRESILHA 
AJUSTÁVEL, 
PEDIÁTRICO, 
ADMINISTRAR 
OXIGENAÇÃO EM 
PACIENTES, 
CONEXÃO PADRÃO(15 
E 22MM) 

UNIDADE PROTEC 4.000  R$     10,05   R$  40.200,00  
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29 

SERINGA, 
POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 3 
ML, BICO CENTRAL 
SIMPLES OU LUER 
LOCK, ÊMBOLO 
C/ROLHA BORRACHA, 
IMPRESSÃO LEGÍVEL 
E PERMANENTE, 
GRADUAÇÃO MÁXIMA 
0,2 EM 0,2 ML, 
NUMERADA, C/ 
AGULHA 25 X 0,6 MM, 
BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR 
PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL, 

UNIDADE TKL 50.000  R$       0,13   R$    6.500,00  

32 

TELA CIRÚRGICA, 
MONOFILAMENTO DE 
POLIPROPILENO, 20 
CM, 15 CM, TIPO 
MARLEX, ESTÉRIL 

UNIDADE   50  R$   110,50   R$   5.525,00  

                                                                                                                 VALOR TOTAL             R$  83.190,00 

  
 
 
 
 
 
 

  

 
 

   

ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECI
MENTO 

MARCA QT 

COSTAMED 

V. 
UNITÁRIO 

V. TOTAL 

10 

LÂMINA BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, Nº 15, 
DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

CX c/ 
100un 

SOLIDOR 1.250 R$      15,75  R$ 19.687,50 

                                                                          VALOR TOTAL              R$   19.687,50  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1 89/2017
PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 038/FMS/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/FMS/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/FMS/2017

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES

TRINTA E UM AGOSTO DOIS MIL E DEZESSETE
PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO
Fundo Municipal 

de Saúde

Sr. José Carlos de Lima

MEDICAL – MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA

Sr. Manuel Bastos Tavares de Oliveira , 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 –

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 -

2.2 -

2.3 -

Aos dias do mês de do ano de , na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da 

, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521 -6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do 

, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001 -33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

032/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, , 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504 -15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.779.833/0001 -56, com sede na Av. Agamenon Magalhães, nº 3158 , Bairro do Espinheiro, 

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha , Cabo de Santo Agostinho /PE

Telefone / Fax: (81) 3521 -6619 / 3524 -9064 / 3524 -9075
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nº 10.779.833/0001 -56, com sede na Av. Agamenon Magalhães, nº 3158 , Bairro do Espinheiro, 
Recife-PE, representada por seu sócio, a brasileiro, viúvo , 

comerciante, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE , portador da Cédula de Identidade sob o 

nº 3.112.269 SSP -PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 000.032.984 -34, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado.

Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de camas hospitalares, colchões, macas, berços, hamper entre outros, através da Secretaria 

Municipal de Saúde.

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

àqueles registrados para o item licitado.
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Comissão Permanente de Licitação

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 -

3.2 -

3.3 -

3.4 -

3.5 -

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1 –

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 –

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 -

6.2 -

6.3 -

6.4 -

6.5 –
6.6 –

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE.

Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013.

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
032/FMS/2017.

Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito.

Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 032/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram.

O prazo de entrega do objeto licitado é de 08 (Oito) dias corridos, após o recebimento da

Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística.

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha , Cabo de Santo Agostinho /PE
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Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística.

Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for recebimento dos materias 

pela Secretaria solicitante.

O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.

O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento.

Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 032/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.

Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.

A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.

A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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6.7 –

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES

7.1 –

7.2 –

7.3 –

7.4 –

7.5 –
7.6 –

7.7 –

7.8 –

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS

identificação de quem o recebeu.

A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativos aceitos pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções:

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da aquisição, pela recursa em assinas a Ata de registro de preços no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras previstas no 

art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 05% (cinco décimos por cento), calculada sobre 

o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até o limite 

de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor estimado 
da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do 

mesmo; 

d) Advertência;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
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e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo não superior a 2 (dois) anos

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada.

A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração.

A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação.

O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor.

Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa.
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

8.1 -

8.2 -

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

9.1 –

9.2 –

9.3 -

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 -
10.1.1 -
10.1.1.1 -10.1.1.1 -
10.1.1.2 -
10.1.2 -
10.1.3 -

10.1.4 -
10.1.5 -

10.1.6 -
10.1.7 -

10.1.8 -

10.2 - Cláusula Décima

10.3 -

10.4 -

Cláusula Sétima, 

Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.

Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes.

Nos termos do art. 67 da lei 8.666/93 e alterações, Secretaria Executiva de Comunicação Social o 
Sr. José Emerson Silva de Barros, (Secretário Executivo de Comunicação Social), telefone: 81 -3521-

6461. Para ser o fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, cuja cópia será 

encaminhada ao(s) licitante(s) vendedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas.

A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração.

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando:

Automaticamente:

Por decurso de prazo de vigência;

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha , Cabo de Santo Agostinho /PE
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Por decurso de prazo de vigência;
Quando não restarem fornecedores registrados;

A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa;
A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços;

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e

Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na , 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando -se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando -se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.

A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

caso não sejam aceitas as razões do pedido.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 76fcb202-19f1-4648-a6d2-f8433583aade



Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 –

11.2 -

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO

12.1 –

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO

CONTRATADA: MEDICAL –
MERCANTIL DE APARELHAGEM 
MÉDICA LTDA

TESTEMUNHA: TESTEMUNHA:

Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis.

As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cabo de Santo Agostinho, 31 de agosto de 2017.

Secretaria Municipal de Saúde

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha , Cabo de Santo Agostinho /PE

Telefone / Fax: (81) 3521 -6619 / 3524 -9064 / 3524 -9075

MEDICAL MERCANTIL.pdf Ata 047 17 - PP 032 -FMS-2017 VENC_31 -08-2018.doc

Página 5 de 6

CPF/MF: CPF/MF:
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

ANEXO ÚNICO
Planilha Descritiva do objeto

                                                                                           TOTAL                          

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT

R$

R$   52.125,00

MEDICAL MERCANTIL DE 

APARELHAGEM MÉDIA LTDA

V. U. V. TOTAL

15

HAMPER - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

ARAMAÇÃO TUBULAR DE ¾", EM AÇO 

INOX OU PINTURA EPÓXI, 

ACOMPANHADA CESTO EM TECIDO 

FORTE, POSSUI TRÊS PÉS COM 

RODÍZIOS 2", NAS MEDIDAS 

APROXIMADAS: 0,50M X 0,80M. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

UND
ARRUDA 

MOVEIS

375

             139,00 R$                52.125,00
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 038/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos TRINTA E UM dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

032/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

MEDICAL – MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.779.833/0001-56, com sede na Av. Agamenon Magalhães, nº 3158, Bairro do Espinheiro, 

Recife-PE, representada por seu sócio, a Sr. Manuel Bastos Tavares de Oliveira, brasileiro, viúvo, 

comerciante, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, portador da Cédula de Identidade sob o 

nº 3.112.269 SSP-PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 000.032.984-34, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços para futura e eventual 

aquisição de camas hospitalares, colchões, macas, berços, hamper entre outros, através da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

àqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

032/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 032/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 08 (Oito) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for recebimento dos materias 

pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 032/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativos aceitos pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinas a Ata de registro de preços no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras previstas no 

art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 05% (cinco décimos por cento), calculada sobre 

o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até o limite 

de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor estimado 

da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do 

mesmo;  

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo não superior a 2 (dois) anos 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da lei 8.666/93 e alterações, Secretaria Executiva de Comunicação Social o 

Sr. José Emerson Silva de Barros, (Secretário Executivo de Comunicação Social), telefone: 81-3521-

6461. Para ser o fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, cuja cópia será 

encaminhada ao(s) licitante(s) vendedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades 

apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 31 de agosto de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MEDICAL – 

MERCANTIL DE APARELHAGEM 

MÉDICA LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 

MEDICAL MERCANTIL DE 
APARELHAGEM MÉDIA LTDA 

V. U. V. TOTAL 

15 

HAMPER - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ARAMAÇÃO TUBULAR DE ¾", EM AÇO 
INOX OU PINTURA EPÓXI, 
ACOMPANHADA CESTO EM TECIDO 
FORTE, POSSUI TRÊS PÉS COM 
RODÍZIOS 2", NAS MEDIDAS 
APROXIMADAS: 0,50M X 0,80M. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 
ARRUDA 
MOVEIS 

 
 

375 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$             139,00 R$                 52.125,00 

                                                                                            TOTAL                          R$   52.125,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 038/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos TRINTA E UM dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

032/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

HOSP BIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES – EIRELI - EPP 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.192.559/0001-87, com sede na Rua Mello Peixoto, nº 1371,BR 369, 

Jardim União, Cambé-PR, representada por seu sócio, a Sr. Dalceu Gonsalves Ferreira, brasileiro, 

casado, empresário, residente e domiciliado à Rua dos Imigrantes, 240, Jardim Monte Castelo, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 4.183.876-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 

605.003.799-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços para futura e eventual 

aquisição de camas hospitalares, colchões, macas, berços, hamper entre outros, através da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

àqueles registrados para o item licitado. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 76fcb202-19f1-4648-a6d2-f8433583aade



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Ata 046 17 - PP 032-FMS-2017 - Aquisição de Camas Hospitalares, Colchões, Macas, Berços, Entre Outros....doc 

Página 2 de 7 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

032/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 032/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 08 (Oito) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for recebimento dos materias 

pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 032/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativos aceitos pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinas a Ata de registro de preços no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras previstas no 

art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 05% (cinco décimos por cento), calculada sobre 

o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até o limite 

de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor estimado 

da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do 

mesmo;  

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo não superior a 2 (dois) anos 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da lei 8.666/93 e alterações, Secretaria Executiva de Comunicação Social o 

Sr. José Emerson Silva de Barros, (Secretário Executivo de Comunicação Social), telefone: 81-3521-

6461. Para ser o fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, cuja cópia será 

encaminhada ao(s) licitante(s) vendedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades 

apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
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Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 31 de agosto de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: HOSP BIO INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

HOSPITALARES – EIRELI – EPP 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO 
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Planilha Descritiva do objeto 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT  

V. U. V. TOTAL 

3 

CAMA HOSPITALAR INFANTIL - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: FOWLER E CABECEIRA ACIONADOS POR 
MEIO DE 02 MANIVELAS ESCAMOTEÁVEIS; LEITO 
CONFECCINADO EM CHAPAS DE AÇO 
PERFURADAS E REMOVÍVEIS PARA LIMPEZA; 04 
SUPORTES (02 EM CADA LADO), FIXADOS NA 
PARTE CENTRAL DO LEITO PARA PENDURAR 
BOLSAS COLETORAS; PROTETORES DE PAREDE 
BUMPER POSICIONADO NOS 4 CANTOS DA CAMA; 
BASE ESTRUTURAL EM TUBO DE AÇO CARBONO 
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO POR MEIO 
DE BANHO QUÍMICO EM PROCESSO DE IMERSÃO; 
PINTURA ELETROSTÁTICA TEXTURIZADA EPÓXI 
PÓ DE ALTA RESISTÊNCIA; TINTA COM FIXAÇÃO 
POR MEIO FUSÃO TÉRMICA EM PROCESSOS COM 
CONTROLE DE TEMPERATURA E MEDIÇÃO DE 
CAMADA; GRADES LATERAIS MODELO 
GUILHOTINA EM AÇO CARBONO COM 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI PÓ, DOTADAS 
DE MECANISMO INTELIGENTEQUE PERMITE 
TRAVAMENTO DE DESTRAVAMENTO FÁCIL E 
RÁPIDO NOS MOVIMENTOS DE ERGUER E BAIXAR; 
CABECEIRA E PESEIRA REMOVÍVEL MODELO 
VAZADO COM ESTRUTURAL EM AÇO CARBONO E 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI PÓ; RODÍZIOS 
EM PVC DE 4" DE DIÂMETRO COM FREIOS EM 
DIAGONAL; SUPORTE DE SORO MODELO HASTE 
PARA FIXAÇÃO NA PRÓPRIA CAMA; CAPACIDADE 
DE CARGA TOTAL 180KG; PROCESSO INDUSTRIAL 
EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, RDC 13/2013 E CERTIFICADO NAS 
NORMAS DE QUALIDADE NBR-ISO 9001 E NBR - 
13485. L.620MM, A. 720MM, C. 1.425MM. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND LEVITA 

 
 
 
 

15 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$              4.010 R$                60.150,00 

4 

CAMA HOSPITALAR INFANTIL - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: FOWLER E CABECEIRA ACIONADOS POR 
MEIO DE 02 MANIVELAS ESCAMOTEÁVEIS; LEITO 
CONFECCINADO EM CHAPAS DE AÇO 
PERFURADAS E REMOVÍVEIS PARA LIMPEZA; 04 
SUPORTES (02 EM CADA LADO), FIXADOS NA 
PARTE CENTRAL DO LEITO PARA PENDURAR 
BOLSAS COLETORAS; PROTETORES DE PAREDE 
BUMPER POSICIONADO NOS 4 CANTOS DA CAMA; 
BASE ESTRUTURAL EM TUBO DE AÇO CARBONO 
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO POR MEIO 
DE BANHO QUÍMICO EM PROCESSO DE IMERSÃO; 
PINTURA ELETROSTÁTICA TEXTURIZADA EPÓXI 
PÓ DE ALTA RESISTÊNCIA; TINTA COM FIXAÇÃO 
POR MEIO FUSÃO TÉRMICA EM PROCESSOS COM 
CONTROLE DE TEMPERATURA E MEDIÇÃO DE 
CAMADA; GRADES LATERAIS MODELO 
GUILHOTINA EM AÇO CARBONO COM 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI PÓ, DOTADAS 
DE MECANISMO INTELIGENTEQUE PERMITE 
TRAVAMENTO DE DESTRAVAMENTO FÁCIL E 
RÁPIDO NOS MOVIMENTOS DE ERGUER E BAIXAR; 
CABECEIRA E PESEIRA REMOVÍVEL MODELO 
VAZADO COM ESTRUTURAL EM AÇO CARBONO E 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI PÓ; RODÍZIOS 
EM PVC DE 4" DE DIÂMETRO COM FREIOS EM 
DIAGONAL; SUPORTE DE SORO MODELO HASTE 
PARA FIXAÇÃO NA PRÓPRIA CAMA; CAPACIDADE 

UND LEVITA 12 R$          3.350,00 R$                 40.200,00 
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DE CARGA TOTAL 180KG; PROCESSO INDUSTRIAL 
EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, RDC 13/2013 E CERTIFICADO NAS 
NORMAS DE QUALIDADE NBR-ISO 9001 E NBR - 
13485. L.620MM, A. 720MM, C. 1.425MM. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

11 

MACA MÓVEL - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CARRO MACA MODELO H.C. PINTADO, 
ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM TUBOS PINTADOS 
DE 1 ¼” X 1,06MM, LEITO REMOVÍVEL 
CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO 0,75MM, 
CABECEIRA RECLINÁVEL, MOLEJO NOS 4 PÉS, 
PÁRA-CHOQUE DE BORRACHA EM TODA A VOLTA, 
COM GRADES LATERAIS DE ABAIXAR 
CONSTRUÍDAS EM TUBOS DE ¾’’ X 1,0MM 
PINTADOS, ACOMPANHA SUPORTE PARA SORO 
EM INOX, PÉS COM RODÍZIOS DE 5”, SENDO DOIS 
COM FREIO DISPOSTOS DIAGONALMENTE. 
DIMENSÕES 1,90M X 0,60M X 0,80M. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. LEVITA 12 R$          1.750,00 R$                 21.000,00 

12 

MACA GINECOLÓGICA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CONSTRUÍDA EM TUBOS PINTADOS DE 
1' 1/4, LEITO ESTOFADO DIVIDIDO EM TRÊS 
PARTES; ENCOSTO REGULÁVEL E APOIO PARA 
OS PÉS, ASSENTO FIXO, PÉS COM PONTEIRAS 
PLÁSTICAS, DIMENSÕES: 1,80X0,50X0,88M. 
REVESTIMENTO EM COURVIN, TRATAMENTO 
ANTI-FERRUGINOSO, PINTURA ELETROSTÁSTICA 
À PÓ. SUPORTA ATÉ 150KG. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. 

UND. LEVITA 9 R$             785,00 R$                   7.065,00 

                                                                                            TOTAL                          R$ 128.415,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 038/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos TRINTA E UM dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

032/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

HOSP BIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES – EIRELI - EPP 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.192.559/0001-87, com sede na Rua Mello Peixoto, nº 1371,BR 369, 

Jardim União, Cambé-PR, representada por seu sócio, a Sr. Dalceu Gonsalves Ferreira, brasileiro, 

casado, empresário, residente e domiciliado à Rua dos Imigrantes, 240, Jardim Monte Castelo, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 4.183.876-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 

605.003.799-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços para futura e eventual 

aquisição de camas hospitalares, colchões, macas, berços, hamper entre outros, através da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

àqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

032/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 032/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 08 (Oito) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for recebimento dos materias 

pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 032/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativos aceitos pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinas a Ata de registro de preços no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras previstas no 

art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 05% (cinco décimos por cento), calculada sobre 

o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até o limite 

de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;  

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor estimado 

da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do 

mesmo;  

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo não superior a 2 (dois) anos 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da lei 8.666/93 e alterações, Secretaria Executiva de Comunicação Social o 

Sr. José Emerson Silva de Barros, (Secretário Executivo de Comunicação Social), telefone: 81-3521-

6461. Para ser o fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, cuja cópia será 

encaminhada ao(s) licitante(s) vendedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades 

apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
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Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 032/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 31 de agosto de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: HOSP BIO INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

HOSPITALARES – EIRELI – EPP 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO 
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Planilha Descritiva do objeto 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT  

V. U. V. TOTAL 

3 

CAMA HOSPITALAR INFANTIL - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: FOWLER E CABECEIRA ACIONADOS POR 
MEIO DE 02 MANIVELAS ESCAMOTEÁVEIS; LEITO 
CONFECCINADO EM CHAPAS DE AÇO 
PERFURADAS E REMOVÍVEIS PARA LIMPEZA; 04 
SUPORTES (02 EM CADA LADO), FIXADOS NA 
PARTE CENTRAL DO LEITO PARA PENDURAR 
BOLSAS COLETORAS; PROTETORES DE PAREDE 
BUMPER POSICIONADO NOS 4 CANTOS DA CAMA; 
BASE ESTRUTURAL EM TUBO DE AÇO CARBONO 
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO POR MEIO 
DE BANHO QUÍMICO EM PROCESSO DE IMERSÃO; 
PINTURA ELETROSTÁTICA TEXTURIZADA EPÓXI 
PÓ DE ALTA RESISTÊNCIA; TINTA COM FIXAÇÃO 
POR MEIO FUSÃO TÉRMICA EM PROCESSOS COM 
CONTROLE DE TEMPERATURA E MEDIÇÃO DE 
CAMADA; GRADES LATERAIS MODELO 
GUILHOTINA EM AÇO CARBONO COM 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI PÓ, DOTADAS 
DE MECANISMO INTELIGENTEQUE PERMITE 
TRAVAMENTO DE DESTRAVAMENTO FÁCIL E 
RÁPIDO NOS MOVIMENTOS DE ERGUER E BAIXAR; 
CABECEIRA E PESEIRA REMOVÍVEL MODELO 
VAZADO COM ESTRUTURAL EM AÇO CARBONO E 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI PÓ; RODÍZIOS 
EM PVC DE 4" DE DIÂMETRO COM FREIOS EM 
DIAGONAL; SUPORTE DE SORO MODELO HASTE 
PARA FIXAÇÃO NA PRÓPRIA CAMA; CAPACIDADE 
DE CARGA TOTAL 180KG; PROCESSO INDUSTRIAL 
EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, RDC 13/2013 E CERTIFICADO NAS 
NORMAS DE QUALIDADE NBR-ISO 9001 E NBR - 
13485. L.620MM, A. 720MM, C. 1.425MM. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND LEVITA 

 
 
 
 

15 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$              4.010 R$                60.150,00 

4 

CAMA HOSPITALAR INFANTIL - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: FOWLER E CABECEIRA ACIONADOS POR 
MEIO DE 02 MANIVELAS ESCAMOTEÁVEIS; LEITO 
CONFECCINADO EM CHAPAS DE AÇO 
PERFURADAS E REMOVÍVEIS PARA LIMPEZA; 04 
SUPORTES (02 EM CADA LADO), FIXADOS NA 
PARTE CENTRAL DO LEITO PARA PENDURAR 
BOLSAS COLETORAS; PROTETORES DE PAREDE 
BUMPER POSICIONADO NOS 4 CANTOS DA CAMA; 
BASE ESTRUTURAL EM TUBO DE AÇO CARBONO 
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO POR MEIO 
DE BANHO QUÍMICO EM PROCESSO DE IMERSÃO; 
PINTURA ELETROSTÁTICA TEXTURIZADA EPÓXI 
PÓ DE ALTA RESISTÊNCIA; TINTA COM FIXAÇÃO 
POR MEIO FUSÃO TÉRMICA EM PROCESSOS COM 
CONTROLE DE TEMPERATURA E MEDIÇÃO DE 
CAMADA; GRADES LATERAIS MODELO 
GUILHOTINA EM AÇO CARBONO COM 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI PÓ, DOTADAS 
DE MECANISMO INTELIGENTEQUE PERMITE 
TRAVAMENTO DE DESTRAVAMENTO FÁCIL E 
RÁPIDO NOS MOVIMENTOS DE ERGUER E BAIXAR; 
CABECEIRA E PESEIRA REMOVÍVEL MODELO 
VAZADO COM ESTRUTURAL EM AÇO CARBONO E 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI PÓ; RODÍZIOS 
EM PVC DE 4" DE DIÂMETRO COM FREIOS EM 
DIAGONAL; SUPORTE DE SORO MODELO HASTE 
PARA FIXAÇÃO NA PRÓPRIA CAMA; CAPACIDADE 

UND LEVITA 12 R$          3.350,00 R$                 40.200,00 
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DE CARGA TOTAL 180KG; PROCESSO INDUSTRIAL 
EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, RDC 13/2013 E CERTIFICADO NAS 
NORMAS DE QUALIDADE NBR-ISO 9001 E NBR - 
13485. L.620MM, A. 720MM, C. 1.425MM. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

11 

MACA MÓVEL - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CARRO MACA MODELO H.C. PINTADO, 
ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM TUBOS PINTADOS 
DE 1 ¼” X 1,06MM, LEITO REMOVÍVEL 
CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO 0,75MM, 
CABECEIRA RECLINÁVEL, MOLEJO NOS 4 PÉS, 
PÁRA-CHOQUE DE BORRACHA EM TODA A VOLTA, 
COM GRADES LATERAIS DE ABAIXAR 
CONSTRUÍDAS EM TUBOS DE ¾’’ X 1,0MM 
PINTADOS, ACOMPANHA SUPORTE PARA SORO 
EM INOX, PÉS COM RODÍZIOS DE 5”, SENDO DOIS 
COM FREIO DISPOSTOS DIAGONALMENTE. 
DIMENSÕES 1,90M X 0,60M X 0,80M. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. LEVITA 12 R$          1.750,00 R$                 21.000,00 

12 

MACA GINECOLÓGICA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CONSTRUÍDA EM TUBOS PINTADOS DE 
1' 1/4, LEITO ESTOFADO DIVIDIDO EM TRÊS 
PARTES; ENCOSTO REGULÁVEL E APOIO PARA 
OS PÉS, ASSENTO FIXO, PÉS COM PONTEIRAS 
PLÁSTICAS, DIMENSÕES: 1,80X0,50X0,88M. 
REVESTIMENTO EM COURVIN, TRATAMENTO 
ANTI-FERRUGINOSO, PINTURA ELETROSTÁSTICA 
À PÓ. SUPORTA ATÉ 150KG. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. 

UND. LEVITA 9 R$             785,00 R$                   7.065,00 

                                                                                            TOTAL                          R$ 128.415,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 019/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos TRINTA dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

014/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

SERPE FERRAMENTAS E MÁQUINAS LTDA EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.512.253/0001-93, com sede na Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 630, - Imbiribeira – 

Recife/PE CEP: 51.150-000, representada por seu sócio, a Sr. Ednum Almeida Ribeiro, brasileiro, 

divorciado, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 3.356.781 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o 

nº 692.573.024-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de construção, elétricos, 

tintas e caixa d‘água, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

014/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 014/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 014/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

do materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 014/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% ( vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar  Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 ( cinco) dias, após regulamente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% ( cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo;  

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e)   Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinados da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após 

decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sra. 

Almeida Ramos Alexandre, (Gerente de Atenção á saúde), telefone: 81- 3524-9073. Para ser a fiscal 

responsável pela execução da Ata de Registro de preços, e que registrará todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (es), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 014/FMS/2017e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 30 de agosto de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SERPE FERRAMENTAS 

E MÁQUINAS LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 

SERPE FERRAMENTAS E MÁQUINAS 
LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
Adaptador 
soldálvel curto 20 
mm 

und. 
Vicap 

50 R$             0,78 
R$                   39,00 

2 
Adaptador 
soldálvel curto 25 
mm 

und. 
Vicap 

100 R$             1,06 
R$                 106,00 

3 

Adaptador 
soldável c/ anel 
para caixa d água 
20 mm  

und. 

Vicap 

50 R$           13,96 
R$                 698,00 

4 

Adaptador 
soldável c/ anel 
para caixa d água 
25 mm  

und. 

Vicap 

50 R$           18,18 
R$                 909,00 

5 

Adaptador 
soldável c/ anel 
para caixa d água 
32 mm  

und. 

Vicap 

25 R$           27,09 
R$                 677,25 

6 

Adaptador 
soldável c/ frange  
livres p/ caixa d 
água 25 mm x 
3/4"  

und. 

Vicap 

25 R$             9,17 

R$                 229,25 

7 

Adaptador 
soldável c/ frange  
livres p/ caixa d 
água 32 mm x 1"  

und. 

Vicap 

25 R$           11,02 
R$                 275,50 

8 

Adaptador 
soldável curto c/ 
bossa e rosca p/ 
registro 20 mm x 
1/2"  

und. 

Vicap 

25 R$             0,38 

R$                     9,50 

9 

Adaptador 
soldável curto c/ 
bossa e rosca p/ 
registro 25 mm x 
3/4"  

und. 

Vicap 

25 R$             0,50 

R$                   12,50 

10 

Adaptador 
soldável curto c/ 
bossa e rosca p/ 
registro 32 mm x 

und. 

Vicap 

25 R$             0,93 
R$                   23,25 
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1"  

11 
Adesivo epoxi 
embalagem de 
100g 

und. 
Amazonas 

200 R$           10,20 
R$              2.040,00 

12 
Adesivo plástico 
para PVC peso 
(g) 75 

und. 
Firmex 

100 R$             3,14 
R$                 314,00 

13 
Anel de vedação 
p/ bacia sanitária 

und. 
Mundial 100 R$             4,57 R$                 457,00 

14 
Assento sanitário 

und. 
Granplast 200 R$           11,12 R$              2.224,00 

15 
Bacia sanitária 
com caixa 
acoplada adulto 

und. 
Platinum 

25 R$         219,63 
R$              5.490,75 

16 
Bacia sanitária 
simples adulto 

und. 
Platinum 25 R$           85,76 R$              2.144,00 

17 
Bucha de redução 
soldável curto 25 
mm x 20 mm 

und. 
Vicap 

50 R$             0,24 
R$                   12,00 

18 
Bucha de redução 
soldável curto 32 
mm x 25 mm 

und. 
Vicap 

50 R$             0,48 
R$                   24,00 

19 
Bucha de redução 
soldável longa 32 
mm x 20 mm 

und. 
Vicap 

50 R$             1,14 
R$                   57,00 

20 

Caixa de 
descarga tipo 
Astra de 
polietileno 

und. 

Granplast 

150 R$           21,62 
R$              3.243,00 

21 
Cap soldável de 
20 mm 

und. 
Vicap 20 R$             0,67 R$                   13,40 

22 
Cap soldável de 
25 mm 

und. 
Vicap 50 R$             0,71 R$                   35,50 

23 
Cap soldável de 
32 mm 

und. 
Vicap 20 R$             1,00 R$                   20,00 

24 
Chicote com 
30cm para pia ou 
lavatótio 1/2" 

und. 
Duda 

200 R$             1,01 
R$                 202,00 

25 
Chicote com 
40cm  para pia ou 
lavatório 1/2" 

und. 
Duda 

300 R$             7,98 
R$              2.394,00 

26 
Cola de silicone p/ 
aplicador grande 

und. 
Mundial 10 R$           10,82 R$                 108,20 

27 
Curva 45° 
soldável 20 mm 

und. 
Vicap 100 R$             0,83 R$                   83,00 

28 
Curva 45° 
soldável 25 mm 

und. 
Vicap 100 R$             1,19 R$                 119,00 

29 
Curva 45° 
soldável 32mm 

und. 
Vicap 50 R$             1,94 R$                   97,00 

30 
Curva 90° 
soldável 20 mm 

und. 
Vicap 100 R$             1,16 R$                 116,00 
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31 
Curva 90° 
soldável 25 mm 

und. 
Vicap 100 R$             1,54 R$                 154,00 

32 
Curva 90° 
soldável 32 mm 

und. 
Vicap 50 R$             3,29 R$                 164,50 

33 
Descarga tipo 
Hidra  

und. 
Hidra 50 R$             3,51 R$                 175,50 

34 
Flange de 25 mm 

und. 
Vicap 50 R$           32,97 R$              1.648,50 

35 

Joelho de 90° 
soldável com 
bucha de latão de 
20 mm x 1/2" 

und. 

Vicap 

100 R$             3,28 
R$                 328,00 

36 

Joelho de 90° 
soldável com 
bucha de latão de 
25 mm x 1/2" 

und. 

Vicap 

100 R$             3,02 
R$                 302,00 

37 

Joelho de 90° 
soldável com 
bucha de latão de 
25 mm x 3/4" 

und. 

Vicap 

100 R$             3,99 
R$                 399,00 

38 

Joelho de 90° 
soldável com 
bucha de latão de 
32 mm x 3/4" 

und. 

Vicap 

70 R$             7,45 
R$                 521,50 

39 

Joelho de 90° 
soldável com 
rosca de 20 mm x 
1/2" 

und. 

Vicap 

150 R$             0,97 
R$                 145,50 

40 

Joelho de 90° 
soldável com 
rosca de 25 mm x 
1/2" 

und. 

Vicap 

100 R$             1,00 
R$                 100,00 

41 

Joelho de 90° 
soldável com 
rosca de 25 mm x 
3/4" 

und. 

Vicap 

100 R$             1,68 
R$                 168,00 

42 

Joelho de 90° 
soldável com 
rosca de 32 mm x 
25 

und. 

Vicap 

50 R$             1,81 
R$                   90,50 

43 

Joelho de 90° 
soldável com 
rosca de 32 mm x 
3/4" 

und. 

Vicap 

100 R$             5,34 
R$                 534,00 

44 
Joelho soldável 
de 45° de 20 mm 

und. 
Vicap 20 R$             0,48 R$                     9,60 

45 
Joelho soldável 
de 45° de 25 mm 

und. 
Vicap 20 R$             0,77 R$                   15,40 

46 
Joelho soldável 
de 45° de 32 mm 

und. 
Vicap 20 R$             2,08 R$                   41,60 

47 
Joelho soldável 
de 45° de 40 mm 

und. 
Vicap 30 R$             3,04 R$                   91,20 
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48 
Joelho soldável 
de 90° de 20 mm 

und. 
Vicap 100 R$             0,31 R$                   31,00 

49 
Joelho soldável 
de 90° de 25 mm 

und. 
Vicap 200 R$             0,39 R$                   78,00 

50 
Joelho soldável 
de 90° de 32 mm 

und. 
Vicap 50 R$             1,15 R$                   57,50 

51 
Kit para descarga 
acoplada saida 
horizontal  

und. 
Ergaflush 

200 R$           79,66 
R$            15.932,00 

52 
Kit para descarga 
acoplada saida 
lateral 

und. 
Ergaflush 

200 R$           79,66 
R$            15.932,00 

53 
Kit para reparo de 
Hidra 

und. 
Censi 50 R$           26,31 R$              1.315,50 

54 
Lavatório de 
louça, com válvula 

und. 
Platinum 25 R$           42,88 R$              1.072,00 

55 
Luva de 1" 

und. 
Vicap 50 R$             1,74 R$                   87,00 

56 
Luva de 1/2" 

und. 
Vicap 100 R$             0,70 R$                   70,00 

57 
Luva de 3/4" 

und. 
Vicap 100 R$             0,99 R$                   99,00 

58 
Luva de correr 20 
mm 

und. 
Vicap 50 R$             4,62 R$                 231,00 

59 
Luva de correr 25 
mm 

und. 
Vicap 100 R$             6,49 R$                 649,00 

60 
Luva de correr 32 
mm 

und. 
Vicap 50 R$           11,04 R$                 552,00 

61 
Luva de correr 
para tubo soldável 
de 20 mm 

und. 
Vicap 

25 R$             4,63 
R$                 115,75 

62 
Luva de correr 
para tubo soldável 
de 25 mm 

und. 
Vicap 

50 R$             6,49 
R$                 324,50 

63 
Luva de correr 
para tubo soldável 
de 32 mm 

und. 
Vicap 

25 R$           11,04 
R$                 276,00 

64 
Luva de redução 
soldável 25 x 20 
mm 

und. 
Vicap 

25 R$             0,69 
R$                   17,25 

65 
Luva de redução 
soldável 32 x 25 
mm 

und. 
Vicap 

50 R$             1,66 
R$                   83,00 

66 
Luva de soldável 
32 mm 

und. 
Vicap 25 R$             0,93 R$                   23,25 

67 
Luva soldável de 
20 mm 

und. 
Vicap 25 R$             0,41 R$                   10,25 

68 
Luva soldável de 
25 mm 

und. 
Vicap 50 R$             0,41 R$                   20,50 

69 
Luva soldável e 
com rosca 20mm 
x 1/2" 

und. 
Vicap 

50 R$             0,68 
R$                   34,00 
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70 
Luva soldável e 
com rosca 25 mm 
x 1/2" 

und. 
Vicap 

50 R$             1,06 
R$                   53,00 

71 
Luva soldável e 
com rosca 25 mm 
x 3/4" 

und. 
Vicap 

50 R$             0,82 
R$                   41,00 

72 
Luva soldável e 
com rosca 32 mm 
x 1" 

und. 
Vicap 

50 R$             2,53 
R$                 126,50 

73 

Pia de cozinha de 
inox de 1,20m 
com uma  cuba e 
acessorios 

und. 

Ghelplus 

10 R$         166,29 
R$              1.662,90 

74 
Rebites de 
alumínio  tam. 3,2 
x 12 

und. 
Starfer 

600 R$             0,23 
R$                 138,00 

75 
Rebites de 
alumínio  tam. 4,0 
x 12 

und. 
Starfer 

200 R$             0,23 
R$                   46,00 

76 
Rebites de 
alumínio  tam. 4,8 
x 12 

und. 
Starfer 

100 R$             0,23 
R$                   23,00 

77 

Reparo completo 
para caixa de 
descarga 
acoplada 
(Universal) 

und. 

Ergaflush 

150 R$           86,60 

R$            12.990,00 

78 
Reparo para 
torneira de 
passagem 1/2" 

und. 
L r metais 

100 R$           22,49 
R$              2.249,00 

79 
Reparo para 
torneira de 
passagem 3/4" 

und. 
L r metais 

100 R$           23,03 
R$              2.303,00 

80 
Sifão sanfonado 
universal 

und. 
Duda 300 R$             3,75 R$              1.125,00 

81 
Sola de torneira 
de 1/2" 

und. 
Comeg 100 R$             0,40 R$                   40,00 

82 
Sola de torneira 
de 3/4" 

und. 
Comeg 100 R$             0,43 R$                   43,00 

83 
Tê de redução 
soldável 25 mm x 
20 mm 

und. 
Viplac 

100 R$             1,74 
R$                 174,00 

84 
Tê de redução 
soldável 32 mm x 
25 mm 

und. 
Viplac 

100 R$             3,39 
R$                 339,00 

85 
Tê soldável 20 
mm 

und. 
Viplac 100 R$             0,54 R$                   54,00 

86 
Tê soldável 25 
mm 

und. 
Viplac 100 R$             0,61 R$                   61,00 

87 
Tê soldável 32 
mm 

und. 
Viplac 100 R$             1,83 R$                 183,00 
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88 

Tê soldável e com 
bucha de latão na 
bolsa central 20 
mm x 3/4" 

und. 

Viplac 

100 R$           20,93 
R$              2.093,00 

89 

Tê soldável e com 
bucha de latão na 
rosca central 20 
mm x 1/2" 

und. 

Viplac 

100 R$             5,05 
R$                 505,00 

90 

Tê soldável e com 
bucha de latão na 
rosca central 25 
mm x 1/2" 

und. 

Viplac 

100 R$             5,22 
R$                 522,00 

91 

Tê soldável e com 
bucha de latão na 
rosca central 25 
mm x 3/4" 

und. 

Viplac 

100 R$             5,68 
R$                 568,00 

92 

Tê soldável e com 
bucha de latão na 
rosca central 32 
mm x 3/4" 

und. 

Viplac 

50 R$             9,50 
R$                 475,00 

93 
Tubo de 6 metro 
20 mm 

und. 
Corrplastik 20 R$             9,47 R$                 189,40 

94 
Tubo de 6 metro 
25 mm 

und. 
Corrplastik 20 R$           11,56 R$                 231,20 

95 
Tubo de 6 metro 
32 mm 

und. 
Corrplastik 10 R$           28,77 R$                 287,70 

96 
Tubo de 6 metro 
40 mm 

und. 
Corrplastik 10 R$           41,87 R$                 418,70 

97 
Tubo de descarga 
de sobrepor 

und. 
Granplast 150 R$           16,82 R$              2.523,00 

98 
União soldável 20 
mm 

und. 
Corrplastik 50 R$             3,34 R$                 167,00 

99 
União soldável 25 
mm 

und. 
Corrplastik 150 R$             3,93 R$                 589,50 

100 
União soldável 32 
mm 

und. 
Corrplastik 50 R$             6,71 R$                 335,50 

101 
Valvula inox 3 1/2" 
Lavatório 

und. 
L r metais 25 R$           34,09 R$                 852,25 

102 
Válvula para 
lavatório de 
plástico 1/2" 

und. 
Duda 

100 R$             5,40 
R$                 540,00 

103 
Vedante de 
borracha 
ESPUDE 

und. 
Duda 

150 R$             2,00 
R$                 300,00 

104 
Tubo roscavel de 
6 m 1/2" 

und. 
Corrplastik 50 R$           21,19 R$              1.059,50 

105 

Adaptador 
roscavel com anel 
para caixa d' água 
1" 

und. 

Vicap 

10 R$             9,90 
R$                   99,00 

106 
Adaptador 
roscavel com anel 

und. 
Vicap 25 R$             5,64 R$                 141,00 
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para caixa d' água 
1/2" 

107 

Adaptador 
roscavel com anel 
para caixa d' água 
3/4" 

und. 

Vicap 

25 R$             6,99 
R$                 174,75 

108 
Bucha de redução 
roscavel 1' x 1/2" 

und. 
Corrplastik 50 R$             1,41 R$                   70,50 

109 
Bucha de redução 
roscavel 1' x 3/4" 

und. 
Corrplastik 50 R$             1,43 R$                   71,50 

110 
Bucha de redução 
roscavel 3/4' x 
1/2" 

und. 
Corrplastik 

50 R$             0,48 
R$                   24,00 

111 
Cap roscavel 1"  

und. 
Corrplastik 50 R$             1,81 R$                   90,50 

112 
Cap roscavel 1/2"  

und. 
Corrplastik 50 R$             0,68 R$                   34,00 

113 
Cap roscavel 3/4"  

und. 
Corrplastik 50 R$             1,04 R$                   52,00 

114 
Curva de 90° 
roscavel 1" 

und. 
Corrplastik 50 R$             3,65 R$                 182,50 

115 
Curva de 90° 
roscavel 1/2" 

und. 
Corrplastik 50 R$             1,59 R$                   79,50 

116 
Curva de 90° 
roscavel 3/4" 

und. 
Corrplastik 50 R$             2,01 R$                 100,50 

117 
Joelho 45° 
roscavel 1"  

und. 
Corrplastik 50 R$             4,86 R$                 243,00 

118 
Joelho 45° 
roscavel 1/2"  

und. 
Corrplastik 100 R$             1,59 R$                 159,00 

119 
Joelho 45° 
roscavel 3/4"  

und. 
Corrplastik 100 R$             2,06 R$                 206,00 

120 
Joelho 90° 
roscavel com 
bucha de latão 1" 

und. 
Viplac 

25 R$             2,48 
R$                   62,00 

121 

Joelho 90° 
roscavel com 
bucha de latão 
1/2" 

und. 

Viplac 

50 R$             1,03 
R$                   51,50 

122 

Joelho 90° 
roscavel com 
bucha de latão 
3/4" 

und. 

Viplac 

50 R$             1,48 
R$                   74,00 

123 
Joelho de 90° 
roscavel 1" 

und. 
Corrplastik 50 R$             2,48 R$                 124,00 

124 
Joelho de 90° 
roscavel 1/2" 

und. 
Corrplastik 100 R$             1,04 R$                 104,00 

125 
Joelho de 90° 
roscavel 3/4" 

und. 
Corrplastik 100 R$             1,49 R$                 149,00 

126 
Joelho de redução 
90° roscável 1" x 
3/4"  

und. 
Corrplastik 

50 R$             2,40 
R$                 120,00 
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127 
Joelho de redução 
90° roscável 3/4" 
x 1/2"  

und. 
Corrplastik 

50 R$             1,50 
R$                   75,00 

128 
Junção 45° 
roscavel 1" 

und. 
Corrplastik 50 R$           12,07 R$                 603,50 

129 
Junção 45° 
roscavel 1/2" 

und. 
Corrplastik 50 R$             6,00 R$                 300,00 

130 
Junção 45° 
roscavel 3/4" 

und. 
Corrplastik 50 R$             6,92 R$                 346,00 

131 
Luvas de correr 
roscável 1" 

und. 
Corrplastik 20 R$           12,19 R$                 243,80 

132 
Luvas de correr 
roscável 1/2" 

und. 
Corrplastik 50 R$             5,10 R$                 255,00 

133 
Luvas de correr 
roscável 3/4" 

und. 
Corrplastik 50 R$             7,16 R$                 358,00 

134 
Luvas de redução 
roscável 1" x 3/4"  

und. 
Corrplastik 20 R$             1,84 R$                   36,80 

135 
Luvas de redução 
roscável 3/4" x 
1/2"  

und. 
Corrplastik 

20 R$             1,33 
R$                   26,60 

136 
Luvas roscavel 1" 

und. 
Corrplastik 20 R$             1,70 R$                   34,00 

137 
Luvas roscavel 
1/2" 

und. 
Corrplastik 100 R$             0,67 R$                   67,00 

138 
Luvas roscavel 
3/4" 

und. 
Corrplastik 100 R$             0,97 R$                   97,00 

139 
Niper roscável 1"  

und. 
Corrplastik 50 R$             1,20 R$                   60,00 

140 
Niper roscável 
1/2"  

und. 
Corrplastik 100 R$             0,48 R$                   48,00 

141 
Niper roscável 
3/4"  

und. 
Corrplastik 100 R$             0,67 R$                   67,00 

142 
Plug roscável 1" 

und. 
Corrplastik 50 R$             1,00 R$                   50,00 

143 
Plug roscável 1/2" 

und. 
Corrplastik 50 R$             0,31 R$                   15,50 

144 
Plug roscável 3/4" 

und. 
Corrplastik 50 R$             0,44 R$                   22,00 

145 
Tarracha 1" 

und. 
Corrplastik 1 R$           22,32 R$                   22,32 

146 
Tarracha 1/2" 

und. 
Corrplastik 1 R$           12,86 R$                   12,86 

147 
Tarracha 3/4" 

und. 
Corrplastik 1 R$           14,04 R$                   14,04 

148 
Tê de redução 
roscável 1" x 3/4" 

und. 
Corrplastik 50 R$             4,42 R$                 221,00 

149 
Tê de redução 
roscável 3/4" x 
1/2" 

und. 
Corrplastik 

50 R$             2,62 
R$                 131,00 

150 
Tê roscável 1" 

und. 
Corrplastik 50 R$             4,57 R$                 228,50 
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151 
Tê roscável 1/2" 

und. 
Corrplastik 50 R$             1,41 R$                   70,50 

152 
Tê roscável 3/4" 

und. 
Corrplastik 50 R$             1,84 R$                   92,00 

153 
Tubo roscavel de 
6 m 1" 

und. 
Corrplastik 25 R$           55,98 R$              1.399,50 

154 
Tubo roscavel de 
6 m 3/4" 

und. 
Corrplastik 50 R$           28,65 R$              1.432,50 

155 
União roscável 1" 

und. 
Corrplastik 50 R$             8,39 R$                 419,50 

156 
União roscável 
1/2" 

und. 
Corrplastik 100 R$             3,26 R$                 326,00 

157 
União roscável 
3/4" 

und. 
Corrplastik 100 R$             4,52 R$                 452,00 

158 
Adaptador para 
caixa d'água com 
registro 25 mm 

und. 
Viplac 

100 R$           18,20 
R$              1.820,00 

159 
Adaptador para 
caixa d'água com 
registro 32 mm 

und. 
Viplac 

25 R$           27,11 
R$                 677,75 

160 
Registro de 
chuveiro completo 
(branco) 1/2" 

und. 
Viplac 

25 R$           14,62 
R$                 365,50 

161 
Registro de 
chuveiro completo 
(branco) 3/4" 

und. 
Viplac 

25 R$           16,03 
R$                 400,75 

162 
Registro de 
chuveiro completo 
(soldavel) 20 mm 

und. 
Viplac 

20 R$           13,94 
R$                 278,80 

163 
Registro de 
chuveiro completo 
(soldavel) 25 mm 

und. 
Viplac 

20 R$           14,27 
R$                 285,40 

164 
Registro de 
chuveiro completo 
(soldavel) 32 mm 

und. 
Viplac 

30 R$           19,59 
R$                 587,70 

165 
Registro de 
gaveta 3/4" 

und. 
Fertac 50 R$           20,26 R$              1.013,00 

166 
Registro esfera 
roscavel 1" 

und. 
Duda 25 R$           19,85 R$                 496,25 

167 
Registro esfera 
roscavel 1/2" 

und. 
Duda 25 R$           10,16 R$                 254,00 

168 
Registro esfera 
roscavel 3/4" 

und. 
Duda 25 R$           12,16 R$                 304,00 

169 
Registro esfera 
soldável 20 mm 

und. 
Duda 10 R$             3,41 R$                   34,10 

170 
Registro esfera 
soldável 25 mm 

und. 
Duda 50 R$             4,09 R$                 204,50 

171 
Registro esfera 
soldável 32 mm 

und. 
Duda 25 R$             8,52 R$                 213,00 

172 
Pastilha de 
hipoclorito de 
sódio - tablete 

und. 
Hth 

100 R$             6,48 
R$                 648,00 
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200g 

173 

Torneira Boia 
Para caixa d'água 
ou reservatório 
1/2" 

und. 

Duda 

100 R$           15,82 
R$              1.582,00 

174 

Torneira Boia 
Para caixa d'água 
ou reservatório 
3/4" 

und. 

Duda 

100 R$           15,98 
R$              1.598,00 

175 
Torneira de 
plastico para 
jardim 1/2" 

und. 
Duda 

100 R$             1,94 
R$                 194,00 

176 
Torneira de 
plastico para 
jardim 3/4" 

und. 
Duda 

50 R$             1,94 
R$                   97,00 

177 
Torneira para 
balcão de cozinha 
cromado 1/2" 

und. 
L.r metais 

50 R$           60,66 
R$              3.033,00 

178 
Torneira para 
balcão de cozinha 
cromado 3/4" 

und. 
L.r metais 

50 R$           61,01 
R$              3.050,50 

179 
Torneira para 
cozinha parede 
cromada 1/2" 

und. 
L.r metais 

50 R$           57,14 
R$              2.857,00 

180 
Torneira para 
cozinha parede 
cromada 3/4" 

und. 
L.r metais 

50 R$           57,25 
R$              2.862,50 

181 
Torneira para 
lavatorio cromada 
bico de pato 1/2" 

und. 
L.r metais 

50 R$           20,65 
R$              1.032,50 

182 
Torneira para 
lavatorio cromada 
bico de pato 3/4" 

und. 
L.r metais 

50 R$           20,69 
R$              1.034,50 

183 
Valvula de pé com 
crivo 1/2" 

und. 
Segurimax 25 R$           54,51 R$              1.362,75 

184 
Valvula de pé com 
crivo 25 mm 

und. 
Segurimax 50 R$           15,76 R$                 788,00 

185 
Valvula de pé com 
crivo 3/4" 

und. 
Segurimax 25 R$           24,98 R$                 624,50 

186 
Valvula de pé com 
crivo 32 mm 

und. 
Segurimax 25 R$           40,44 R$              1.011,00 

187 
Valvula de 
retenção 25mm 

und. 
Segurimax 50 R$           42,72 R$              2.136,00 

188 
Valvula de 
retenção 32mm 

und. 
Segurimax 50 R$           27,40 R$              1.370,00 

189 
Ventosa 1" 

und. 
Comeg 25 R$           16,09 R$                 402,25 

190 
Ventosa 25 mm 

und. 
Comeg 50 R$           12,01 R$                 600,50 

191 
Ventosa 3/4" 

und. 
Comeg 50 R$           12,92 R$                 646,00 
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192 
Ventosa 32 mm 

und. 
Comeg 25 R$           16,06 R$                 401,50 

193 

Caixa sinfonada 
montada c/ grelha 
porta grelha DN 
100 x 100 x50 

und. 

Duda 

20 R$             7,66 
R$                 153,20 

194 

Caixa sinfonada 
montada c/tampa 
branca 
250x172x50 

und. 

Duda 

40 R$           34,83 
R$              1.393,20 

195 
Corpo ralo 
sinfonado 100 x 
40 

und. 
Duda 

40 R$             4,55 
R$                 182,00 

196 

Grelha p/ ralo 
sanfonado abre e 
fecha compatível 
com o ralo 

und. 

Duda 

40 R$             3,02 
R$                 120,80 

197 
Joelho de 90° 100 
mm 

und. 
Corrplastik 20 R$             3,56 R$                   71,20 

198 
Joelho de 90° 40 
mm 

und. 
Corrplastik 60 R$             0,82 R$                   49,20 

199 
Joelho de 90° 50 
mm 

und. 
Corrplastik 20 R$             1,08 R$                   21,60 

200 
Junção simples 
100 mm 

und. 
Corrplastik 30 R$           11,90 R$                 357,00 

201 
Junção simples 
40 mm 

und. 
Corrplastik 60 R$             1,88 R$                 112,80 

202 
Junção simples 
50 mm 

und. 
Corrplastik 40 R$             4,44 R$                 177,60 

203 
Luva de correr 
100 mm 

und. 
Corrplastik 40 R$             8,31 R$                 332,40 

204 
Luva de correr 40 
mm 

und. 
Corrplastik 100 R$             4,00 R$                 400,00 

205 
Luva de correr 50 
mm 

und. 
Corrplastik 60 R$             5,06 R$                 303,60 

206 
Luva simples 100 
mm 

und. 
Corrplastik 40 R$             2,87 R$                 114,80 

207 
Luva simples 40 
mm 

und. 
Corrplastik 100 R$             0,72 R$                   72,00 

208 
Luva simples 50 
mm 

und. 
Corrplastik 60 R$             1,34 R$                   80,40 

209 
Ralo conico 
montada 

und. 
Corrplastik 20 R$             3,61 R$                   72,20 

210 
Redução 
excêntrica 100 
mm x 50 mm 

und. 
Corrplastik 

20 R$             3,74 
R$                   74,80 

211 
Tampa cega para 
ralo redondo 

und. 
Corrplastik 40 R$             1,88 R$                   75,20 

212 
Tê 100 mm 

und. 
Corrplastik 40 R$             8,62 R$                 344,80 

213 
Tê 40 mm 

und. 
Corrplastik 100 R$             1,71 R$                 171,00 
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214 
Tê 50 mm 

und. 
Corrplastik 40 R$             3,82 R$                 152,80 

215 
Tubo de esgoto 
de 100 mm 6m 

und. 
Corrplastik 5 R$           42,82 R$                 214,10 

216 
Tubo de esgoto 
de 50 mm de 6m 

und. 
Corrplastik 10 R$           26,51 R$                 265,10 

217 
Tubo de esgoto 
de 40 mm de 6m 

und. 
Corrplastik 15 R$           16,86 R$                 252,90 

218 
Valvula de 
retenção de 100 
mm 

und. 
Corrplastik 

20 R$           61,15 
R$              1.223,00 

219 

Quadro de 
distribuição 
embutir 6/8 
disjuntores 

und. 

Cemar 

10 R$           33,79 
R$                 337,90 

220 

Quadro de 
distribuição 
sobrepor 6/8 
disjuntores 

und. 

Metasul 

10 R$           26,86 
R$                 268,60 

221 

Caixa de luz 
eletroduto 
octogonal fundo 
movel  4"x4" 

und. 

Viplac 

20 R$             2,88 
R$                   57,60 

222 
Caixa de luz 
eletroduto 
roscável 4"x2" 

und. 
Viplac 

50 R$             0,99 
R$                   49,50 

223 
Caixa de luz 
eletroduto 
roscável 4"x4" 

und. 
Viplac 

50 R$             1,88 
R$                   94,00 

224 

Caixa de luz 
octogonal fundo 
móvel plástico 
4"x4" 

und. 

Viplac 

20 R$             2,68 
R$                   53,60 

225 
Caixa de luz 
plástico 4"x2" 

und. 
Viplac 20 R$             0,92 R$                   18,40 

226 
Caixa de luz 
plastico 4"x4" 

und. 
Viplac 20 R$             1,74 R$                   34,80 

227 
Curva de 180° 
eletroduto 
roscavel 1" 

und. 
Viplac 

10 R$             3,43 
R$                   34,30 

228 
Curva de 180° 
eletroduto 
roscavel 3/4" 

und. 
maxidutos 

10 R$             2,28 
R$                   22,80 

229 
Curva de 90° 
curta eletroduto 
roscável 1" 

und. 
maxidutos 

10 R$             1,81 
R$                   18,10 

230 
Curva de 90° 
curta eletroduto 
roscável 3/4" 

und. 
maxidutos 

10 R$             1,21 
R$                   12,10 

231 
Curva de 90° 
curta eletroduto 
roscável1/2" 

und. 
maxidutos 

10 R$             1,08 
R$                   10,80 
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232 
Curva de 90° 
longa eletroduto 
roscável 1" 

und. 
maxidutos 

10 R$             5,35 
R$                   53,50 

233 
Curva de 90° 
longa eletroduto 
roscável 1/2" 

und. 
maxidutos 

10 R$             3,28 
R$                   32,80 

234 
Curva de 90° 
longa eletroduto 
roscável 3/4" 

und. 
maxidutos 

10 R$             2,18 
R$                   21,80 

235 
Luva eletroduto 
roscável 1" 

und. 
maxidutos 50 R$             0,89 R$                   44,50 

236 
Luva eletroduto 
roscável 1/2" 

und. 
maxidutos 50 R$             0,42 R$                   21,00 

237 
Luva eletroduto 
roscável 3/4" 

und. 
maxidutos 50 R$             0,67 R$                   33,50 

238 

Calha para duas  
Lâmpadas 
fluorescente de 20 
W 

und. 

Comeg 

50 R$             6,75 
R$                 337,50 

239 

Calha para duas  
Lâmpadas 
fluorescente de 40 
W 

und. 

Comeg 

100 R$           11,25 
R$              1.125,00 

240 

Calha para uma  
Lâmpadas 
fluorescente de 20 
W 

und. 

Comeg 

50 R$             5,57 
R$                 278,50 

241 

Calha para uma  
Lâmpadas 
fluorescente de 40 
W 

und. 

Comeg 

50 R$           10,31 
R$                 515,50 

242 
Canaleta 
20x10x2100 

und. 
Duda 500 R$           10,39 R$              5.195,00 

243 
Disjuntor trifásico 
de 40 A 

und. 
Schak 8 R$           36,38 R$                 291,04 

244 
Disjuntor trifásico 
de 50 A 

und. 
Schak 8 R$           36,38 R$                 291,04 

245 
Disjuntor trifásico 
de 70 A 

und. 
Schak 4 R$           51,65 R$                 206,60 

246 
Disjuntor trifásico 
de 90 A 

und. 
Schak 4 R$         132,79 R$                 531,16 

247 
Disjuntores 
monofásico de 15 
A 

und. 
Schak 

48 R$             6,19 
R$                 297,12 

248 
Disjuntores 
monofásico de 25 
A 

und. 
Schak 

48 R$             6,19 
R$                 297,12 

249 
Disjuntores 
monofasico de 30 
A 

und. 
Schak 

48 R$             6,19 
R$                 297,12 

250 
Disjuntores 
monofasico de 50 

und. 
Schak 48 R$             8,34 R$                 400,32 
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A 

251 
Lâmpada 
eletrônica (PL)  15 
W tripla 

und. 
Neotron 

200 R$             9,51 
R$              1.902,00 

252 
Lâmpada 
eletrônica (PL)  20 
W tripla 

und. 
Neotron 

100 R$             9,79 
R$                 979,00 

253 
Lâmpada 
fluorescente de 
20W luz do dia 

und. 
G-light 

100 R$             4,50 
R$                 450,00 

254 
Lâmpada 
fluorescente de 
40W luz do dia 

und. 
G-light 

1000 R$             4,50 
R$              4.500,00 

255 

Reator partida  
rápida para duas 
Lâmpada 
fluorescente de 40 
W 

und. 

Motil 

200 R$           20,20 

R$              4.040,00 

256 

Reator partida 
rápida para uma 
Lâmpada 
fluorescente de 20 
W 

und. 

Motil 

50 R$           11,69 

R$                 584,50 

257 

Reator partida 
rápida para uma 
Lâmpada 
fluorescente de 40 
W 

und. 

Motil 

100 R$           17,53 

R$              1.753,00 

258 

Reatorpartida 
rápida para duas 
Lâmpada 
fluorescente de 20 
W 

und. 

Motil 

50 R$           20,20 

R$              1.010,00 

259 
Receptáculo para 
de lâmpada 
fluorescente 

und. 
comeg 

500 R$             2,60 
R$              1.300,00 

260 
Soquete com 
rabicho, baquelite 

und. 
F.c 500 R$             1,77 R$                 885,00 

261 
Soquete para 
porta starter  

und. 
Decorlux 500 R$             3,75 R$              1.875,00 

262 

Suporte para 
sustentar calha de 
lâmpada 
fluorescente 

und. 

Comeg 

200 R$           25,89 
R$              5.178,00 

263 
Adaptadores 
elétricos 2p+T 

und. 
Mectronic 200 R$             9,53 R$              1.906,00 

264 
Interruptor duplo 
sistema X 

und. 
Mectronic 50 R$             3,80 R$                 190,00 

265 
Interruptor 
simples  sistema 
X 

und. 
Mectronic 

50 R$             3,14 
R$                 157,00 
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266 
Interruptor 
simples + Tomada 
2p+T 

und. 
Pluziê 

50 R$             5,73 
R$                 286,50 

267 

Interruptor 
simples duas 
seção vertical, 
tomada 2p+T uma 
seções 

und. 

Pluziê 

10 R$             5,72 

R$                   57,20 

268 
Interruptor 
simples duas 
secões vertical 

und. 
Pluziê 

20 R$             3,81 
R$                   76,20 

269 
Interruptor 
simples três 
seções vertical 

und. 
Pluziê 

10 R$             3,87 
R$                   38,70 

270 
Interruptor 
simples uma 
seção vertical 

und. 
Pluziê 

50 R$             3,16 
R$                 158,00 

271 

Interruptor 
simples uma 
seção vertical, 
tomada 2p+T 
duas seções 

und. 

Pluziê 

10 R$             5,75 

R$                   57,50 

272 

Interruptor 
simples uma 
seção vertical, 
tomada 2p+T uma 
seções 

und. 

Pluziê 

20 R$             5,75 

R$                 115,00 

273 
Tomada 2P+T 
10A 

und. 
Pluziê 100 R$             5,74 R$                 574,00 

274 
Tomada 2P+T 20 
A 

und. 
Pluziê 50 R$             6,30 R$                 315,00 

275 
Tomada 2P+T 
duas seções 

und. 
Pluziê 20 R$           14,28 R$                 285,60 

276 
Tomada 2P+T 
sistema calha 
(sistema X) 

und. 
Pluziê 

300 R$             3,39 
R$              1.017,00 

277 

Tomada para 
antena de TV 
(para cabo coaxial 
de 75 Ὠ 

und. 

Pluziê 

20 R$             6,75 
R$                 135,00 

278 

Tomada para 
telefone tipo 
Telebras conexão 
atraves de bornes  

und. 

Pluziê 

20 R$             3,36 
R$                   67,20 

279 
Cabo 10 mm² 

und. 
Megacamp

os 
2 R$         346,91 R$                 693,82 

280 

Cabo coaxial 75 
OHM 67% Malha 
para antena de 
televisão 

und. 

Megacamp
os 

100 R$           57,07 
R$              5.707,00 

281 Cabo dois pares 
0,50 mm² 

und. 
Megacamp

os 
100 R$           79,46 R$              7.946,00 
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telefônico 

282 Cabo um par 0,50 
mm² telefônico 

und. 
Megacamp

os 
100 R$           46,10 R$              4.610,00 

283 Fio flexível de 2,5 
mm² 100 m 

und. 
Megacamp

os 
40 R$           78,13 R$              3.125,20 

284 Fio flexível de 4 
mm²  100 m 

und. 
Megacamp

os 
5 R$         132,61 R$                 663,05 

285 Fio flexível de 6 
mm² 100 m 

und. 
Megacamp

os 
5 R$           22,34 R$                 111,70 

286 
Fio flexivel 
paralelo 1,5 mm² 
peça de 100 m 

und. 
Megacamp

os 10 R$         120,99 
R$              1.209,90 

287 
Fio flexivel 
paralelo 2,5 mm² 
peça de 100 m 

und. 
Megacamp

os 15 R$         191,91 
R$              2.878,65 

288 
Bengala 3/4" para 
entrada de fiação 
elétrica 

und. 
Plasfil 

20 R$           12,20 
R$                 244,00 

289 

Bóia elétrica de 
nível para 
reservatórios em 
polipropileno 15A 

und. 

Schak 

300 R$           27,98 
R$              8.394,00 

290 

Caixa de sobre 
por tipo astop com 
tomada 2P+T e 
disjuntor 15 A  

und. 

Perlex 

30 R$           13,81 
R$                 414,30 

291 

Caixa para 
medidor de 
energia padrão 
CELPE 

und. 

Taf 

10 R$           30,94 
R$                 309,40 

292 
Campainha 
(cigarras) 50/60 
hz tipo residencial 

und. 
Perlex 

20 R$           21,06 
R$                 421,20 

293 
Fita isolante alta 
fusão com 20 m 

und. 
Starfer 20 R$           16,33 R$                 326,60 

294 
Fita isolante uso 
geral 19 mm com 
20 m 

und. 
Starfer 

500 R$             4,79 
R$              2.395,00 

295 
Tampa cega 4"x2" 

und. 
Pluziê 150 R$             1,54 R$                 231,00 

296 
Tampa cega 4"x4" 

und. 
Pluziê 50 R$             3,06 R$                 153,00 

297 
Tampa cega 
circular 4" 

und. 
Pluziê 50 R$             3,06 R$                 153,00 

298 
Tê elétrico 

und. 
Mectronic 25 R$             5,43 R$                 135,75 

299 
Abraçadeira para 
portão 3,5 cm de 
ferro 

und. 
M.maia 

20 R$           23,50 
R$                 470,00 
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300 
Aldabras latão lisa 
3" 

und. 
Comeg 20 R$             5,60 R$                 112,00 

301 
Aldabras latão lisa 
4" 

und. 
Comeg 20 R$             6,16 R$                 123,20 

302 
Bucha nº 10 - 
caixa com 50 

und. 
Starfer 300 R$             0,29 R$                   87,00 

303 
Bucha nº 12 - 
caixa com 100 

und. 
Starfer 300 R$             0,48 R$                 144,00 

304 
Bucha nº 6 - caixa 
com 100 

und. 
Jormarca 1000 R$             0,08 R$                   80,00 

305 
Bucha nº 8 - caixa 
com 100 

und. 
Jormarca 1000 R$             0,16 R$                 160,00 

306 
Cadeado 20 

und. 
Silvana 30 R$             7,99 R$                 239,70 

307 
Cadeado 40 

und. 
Silvana 200 R$           15,14 R$              3.028,00 

308 
Cadeado 60 

und. 
Silvana 150 R$           36,31 R$              5.446,50 

309 
Dobradiça de 
portão ferro 8" 

und. 
Soprano 30 R$             4,47 R$                 134,10 

310 
Dobradiça latão 
2,5" 

und. 
Starfer 100 R$           22,38 R$              2.238,00 

311 
Dobradiça latão 3" 

und. 
Starfer 100 R$           44,76 R$              4.476,00 

312 
Fechadura 
cilindrica para 
divisoria naval 

und. 
Soprano 

30 R$           34,13 
R$              1.023,90 

313 

Fechadura para 
porta de madeira 
almofada externa 
(alavanca) 

und. 

Soprano 

20 R$           35,19 
R$                 703,80 

314 

Fechadura para 
porta de madeira 
lisa intena 
(alavanca) 

und. 

Soprano 

200 R$           47,34 
R$              9.468,00 

315 

Fechadura para 
porta de madeira 
lisa intena 
banheiro 
(alavanca) 

und. 

Soprano 

50 R$           43,03 

R$              2.151,50 

316 
Fechadura tipo 
serralheiro (portão 
de ferro)  

und. 
Soprano 

20 R$           26,91 
R$                 538,20 

317 
Ferrolho para 
cadeado 3" fio 
chato de ferro 

und. 
Soprano 

30 R$             4,20 
R$                 126,00 

318 

Fixador Para Fio - 
Mod. Retangular  
10,00mm C/ 
Prego em Aço  
emb.50pçs  

und. 

Starfer 

20 R$             1,97 

R$                   39,40 
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319 
Parafuso fixação 
pia/bacia sanitária 

und. 
Jormarca 100 R$           11,57 R$              1.157,00 

320 
Parafuso 
sextavado 1/4" x 
1" de ferro 

und. 
Jormarca 

100 R$             0,17 
R$                   17,00 

321 

Parafusos de ferro 
c/fenda simples 
cabeça chata alto 
atarrachante  1/4" 
x20 

und. 

Jormarca 

100 R$           12,60 

R$              1.260,00 

322 

Parafusos rosca 
fenda simples 
cabeça chata  Nº 
6 de ferro 

und. 

Jormarca 

1000 R$             0,11 
R$                 110,00 

323 

Parafusos rosca 
fenda simples 
cabeça chata Nº 8 
de ferro 

und. 

Jormarca 

1000 R$             0,11 
R$                 110,00 

324 
Porca sextavada 
de ferro 

und. 
Jormarca 100 R$             0,06 R$                     6,00 

325 
Pregos com 
cabeça 1 1/2 "x 13 

und. 
M.maia 5 R$             7,59 R$                   37,95 

326 
Pregos com 
cabeça 1"x 15 

und. 
M.maia 5 R$             8,24 R$                   41,20 

327 
Pregos com 
cabeça 2 "x 14  

und. 
M.maia 5 R$             7,91 R$                   39,55 

328 
Pregos com 
cabeça 2 1/2"x 10 

und. 
M.maia 5 R$             6,58 R$                   32,90 

329 
Aplicador de 
silicone 

und. 
Fertak 1 R$           14,73 R$                   14,73 

330 
Arame recozido 
bitola 18 

und. 
M.maia 2 R$             7,00 R$                   14,00 

331 
Areia de frigir 

und. 
Areeiro 2 R$           49,32 R$                   98,64 

332 
Areia grossa 
lavada 

und. 
Areeiro 2 R$           58,70 R$                 117,40 

333 
argamassa para 
rejunte pré 
fabricada 1Kg 

und. 
Globo 

30 R$             4,59 
R$                 137,70 

334 
Argamassa pré 
fabricada 10 Kg 

und. 
Globo 20 R$             9,91 R$                 198,20 

335 
Azulejo branco 
tipo A 

und. 
Porto rico 25 R$             8,07 R$                 201,75 

336 
Brita 19 

und. 
Pedreira 

lider 
1 R$           84,68 R$                   84,68 

337 
Brita cascalhinho 

und. 
Pedreira 

lider 
1 R$           55,96 R$                   55,96 

338 

Cantoneira de 
ferro para 
prateleira 3/4" x 
1/8" 

und. 

Starfer 

20 R$             3,53 
R$                   70,60 
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339 

Cantoneira de 
ferro para 
prateleira 7/8" x 
1/8" 

und. 

Starfer 

10 R$             5,47 
R$                   54,70 

340 
Cimento 50 Kg 

und. 
Nacional 120 R$           16,67 R$              2.000,40 

341 
Cimento branco 

und. 
Globo 40 R$             1,63 R$                   65,20 

342 
Frio asfalto Galão 
- 3,9 KG 

und. 
Quartizolit 5 R$           25,35 R$                 126,75 

343 
Gesso pac. 1kg 

pacote 
Globo 20 R$             1,09 R$                   21,80 

344 
Lajota 40X40 cm 
em concreto 
armado 

und. 
Comeg 

20 R$             7,39 
R$                 147,80 

345 
Placas de gesso  

und. 
Super 
gesso 

20 R$             5,04 R$                 100,80 

346 

Telha em 
fibrocimento 
ondulada,  nas 
medidas: 244x110 
Cm, espessura de  
5mm 

und. 

Multilit 

100 R$           59,82 

R$              5.982,00 

347 
Tijolo ceramico 10 
x 30 com 8 furos 

und. 
Comeg 300 R$             0,97 R$                 291,00 

348 
Tubo de silicone 
280g 

und. 
Mundial 20 R$           10,45 R$                 209,00 

349 
Cal em saco 10 
kg 

und. 
Mindecal 10 R$           12,63 R$                 126,30 

350 
Lixa para madeira 
n°º 100 

und. 
Alcar 50 R$             0,35 R$                   17,50 

351 
Lixa para madeira 
n°º 120 

und. 
Alcar 50 R$             0,37 R$                   18,50 

352 

Lubrificante 
antiferrugem alto 
desempenho 
spray 300ml 

und. 

Mundial 

10 R$           14,55 
R$                 145,50 

353 
Massa acrilica 
latão de 18 l 

und. 
Solidex 10 R$           74,09 R$                 740,90 

354 
Massa de 
aparelho  galão 
3,6 l 

und. 
Hidrotintas 

10 R$           24,77 
R$                 247,70 

355 
Massa corrida em 
PVA latão de 18 l 

und. 
Solidex 30 R$           37,96 R$              1.138,80 

356 
Pincel tipo brocha  

und. 
Roma 15 R$             1,98 R$                   29,70 

357 
Placas de gesso  

und. 
Super 
gesso 

10 R$             5,04 R$                   50,40 

358 
Removedor de 
tinta 1 (um ) litro 

und. 
Starlux 30 R$           13,39 R$                 401,70 

359 
Rolo de espuma 
10 cm 

und. 
Roma 20 R$             1,60 R$                   32,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 76fcb202-19f1-4648-a6d2-f8433583aade



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 25 de 25 

360 
Rolo de espuma 
20 cm 

und. 
Roma 20 R$             7,96 R$                 159,20 

361 
Rolo de espuma 5 
cm 

und. 
Roma 20 R$             1,22 R$                   24,40 

362 
Rolo de lã de 
carneiro 20 cm 

und. 
Roma 20 R$           18,66 R$                 373,20 

363 
Solvente 1 (um) 
litro 

und. 
Starlux 30 R$           11,11 R$                 333,30 

364 
Tinta acrilica cor 
branco gelo galão 
de 3,6 l 

und. 
Solidex 

10 R$           20,68 
R$                 206,80 

365 
Tinta acrilica cor 
lilas galão 3,6l 

und. 
Solidex 30 R$           40,09 R$              1.202,70 

366 
Tinta acrílica 
fosco verde limão 
galão de 3,6l 

und. 
Solidex 

30 R$           40,09 
R$              1.202,70 

367 
Tinta esmalte 
sintetico cor 
branca galão 3,6l 

und. 
Hidrotintas 

10 R$           56,63 
R$                 566,30 

368 
Tinta óleo cor 
lilas, Galão 3,6 l 

und. 
Hidrotintas 30 R$           56,63 R$              1.698,90 

369 
Tinta PVA cor 
branco gelo latão 
18l 

und. 
Solidex 

10 R$           85,33 
R$                 853,30 

370 
Trincha 1/2" 

und. 
Roma 30 R$             0,66 R$                   19,80 

371 
Trincha nº  3/4" 

und. 
Roma 30 R$             0,87 R$                   26,10 

372 
Trincha nº 1 1/2" 

und. 
Roma 30 R$             1,58 R$                   47,40 

373 
Trincha nº 1" 

und. 
Roma 30 R$             1,14 R$                   34,20 

374 
Trincha nº 2" 

und. 
Roma 30 R$             2,14 R$                   64,20 

375 
Trincha nº 3" 

und. 
Roma 50 R$             4,20 R$                 210,00 

376 
Zarcão galão 3,6 l 

und. 
Starlux 5 R$           66,62 R$                 333,10 

377 
Caixa d'água de 
poliester c/ tampa  
1.000 litros 

und. 
Resicaixa 

10 R$         218,59 
R$              2.185,90 

378 
Caixa d'água de 
poliester c/ tampa  
2.000 litros 

und. 
Resicaixa 

10 R$         596,06 
R$              5.960,60 

379 
Caixa d'água de 
poliester c/ tampa  
5.000 litros 

und. 
Resicaixa 

5 R$      1.255,68 
R$              6.278,40 

VALOR TOTAL: R$ 297.994,77 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 190/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 039/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos VINTE E QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

034/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001-89, com sede 

na Rua Amaro Albino de Pimentel, nº 129, - Novo Carmelo – CEP: 54.759-422 – Camaragibe – PE 

representada por sua procuradora, a Sra. Ilene Miguel da Silva, portadora da Cédula de Identidade 

sob o nº 1.522.787 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 020.719.474-28, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços para futura e eventual 

aquisição de rouparia hospitalar, capotes cirúrgico e batas, para atender as unidades de saúde, através 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

033/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 033/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 033/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

do materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 033/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% ( vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar  Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 ( cinco) dias, após regulamente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% ( cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo;  

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e)   Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinados da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após 

decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sra. 

Almeida Ramos Alexandre, (Gerente de Atenção á saúde), telefone: 81- 3524-9073. Para ser a fiscal 

responsável pela execução da Ata de Registro de preços, e que registrará todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor (es), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 033/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 24 de agosto de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: RCOM COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA 
CONTRATADO 

V. UNIT V. TOTAL 

1 

Fronhas para travesseiros adulto - 

Características mínimas: Nas 

medidas aproximadas  de 

60cmx40cmx10cm, em tecido 

percal 150 fios ou superior, na cor 

branco/azul claro 

UND. 500 ACS R$      7,30  R$                         3.650,00  

2 

Fronha para travesseiros infantis - 

Características mínimas: Nas 

medidas aproximadas  de 

30cmx40cm, em tecido percal 150 

fios ou superior, tecido estampado 

com motivos infantis que 

combinem com os lençóis 

UND. 500 ACS R$      5,89  R$                         2.945,00  

3 

Travesseiro - Características 

mínimas: De Espuma Revestido 

Em Courvim - 40X60cm 

UND. 100 ACS R$    28,04  R$                         2.804,00  

4 

Campo Cirúrgicopara mesa - 

Características mínimas: Em 

tecido brim leve 100% algodão, 

sarja 2x1, gramatura aproximada 

190 g/m², com teor de 

encolhimento menor. Dimensão 

150x 240 cm 

UND. 500 ACS R$    28,09  R$                       14.045,00  

5 

Campo cirúrgico simples pequeno 

- Características mínimas: em brim 

profissional, simples, composição 

100% algodão, cor verde 

hospitalar, com silk da logo do 

hospital na cor branca, com 8cm, 

na parte inferior esquerda, com 

0,70 x 0,70m 

UND. 500 ACS R$    11,29  R$                         5.645,00  

6 

Campo cirúrgico simples médio - 

Características mínimas: em brim 

profissional, simples, composição 

100% algodão, cor verde 

hospitalar, com silk da logo do 

hospital na cor branca, com 8cm, 

na parte inferior esquerda, com 1,0 

x1,0m 

UND. 400 ACS R$    21,75  R$                         8.700,00  
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7 

Campo cirúrgico simples grande - 

Características mínimas: em brim 

profissional, simples, composição 

100% algodão, cor verde 

hospitalar, com silk da logo do 

hospital na cor branca, com 8cm, 

na parte inferior esquerda, com 

1,50 x 1,20m 

UND. 400 ACS R$    25,82  R$                       10.328,00  

8 

Campo cirúrgico duplo pequeno - 

Características mínimas: em brim 

profissional, duplo, composição 

100% algodão, cor verde 

hospitalar, com silk da logo do 

hospital na cor branca, com 8cm, 

na parte inferior esquerda, com 

0,70 x 0,70m 

UND. 500 ACS R$    24,22  R$                       12.110,00  

9 

Campo cirúrgico duplo médio - 

Características mínimas:em brim 

profissional, duplo, composição 

100% algodão, cor 

verdehospitalar, com silk da logo 

do hospital na cor branca, com 

8cm, na parte inferior esquerda, 

com 1,0 x1,0m 

UND. 500 ACS R$    40,91  R$                       20.455,00  

10 

Campo cirúrgico duplo grande - 

Características mínimas:em brim 

profissional, duplo, composição 

100% algodão, cor verde 

hospitalar, com silk da logo do 

hospital na cor branca, com 8cm, 

na parte inferior esquerda, com 

1,50 x 1,20m 

UND. 400 ACS R$    40,05  R$                       16.020,00  

11 

Campo cirúrgico fenestrado 

simples pequeno - Características 

mínimas:  Fenestrado com orifício 

medindo 30X30 cm, com reforço, 

localizado no centro do campo no 

sentido do comprimento, tecido 

brim leve 100% algodão, sarja 

2x1, gramatura aproximada 190 

g/m², com teor de encolhimento 

menor ou igual a 10%. 

UND. 500 
ACS 

 

 

 

 

R$      8,59  R$                         4.295,00  

12 

Campo cirúrgico fenestrado 

simples médio - Características 

mínimas: Fenestrado com orifício 

medindo 45X45 cm, com reforço, 

localizado no centro do campo no 

sentido do comprimento, tecido 

brim leve 100% algodão, sarja 

2x1, gramatura aproximada 190 

g/m², com teor de encolhimento 

menor ou igual a 10%. 

UND. 500 ACS 

 

 

 

 

 

R$ 10,40  R$                         5.200,00  
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13 

Campo cirúrgico fenestrado 

simples grande - Características 

mínimas: Fenestrado com orifício 

medindo 70X70 cm, com reforço, 

localizado no centro do campo no 

sentido do comprimento, tecido 

brim leve 100% algodão, sarja 

2x1, gramatura aproximada 190 

g/m², com teor de encolhimento 

menor ou igual a 10%. 

UND. 500 ACS 

 

 

 

 

 

R$    15,39 R$                         7.695,00 

14 

Campo cirúrgico fenestrado duplo 

pequeno - Características 

mínimas: Fenestrado duplo com 

orifício medindo 30X30 cm, com 

reforço, localizado no centro do 

campo no sentido do 

comprimento, tecido brim leve 

100% algodão, sarja 2x1, 

gramatura aproximada 190 g/m², 

com teor de encolhimento menor 

ou igual a 10%. 

UND. 400 ACS 

 

 

 

 

 

R$    13,89 R$                         5.556,00 

15 

Campo cirúrgico fenestrado duplo 

médio - Características mínimas: 

Fenestrado duplo com orifício 

medindo 45X45 cm, com reforço, 

localizado no centro do campo no 

sentido do comprimento, tecido 

brim leve 100% algodão, sarja 

2x1, gramatura aproximada 190 

g/m², com teor de encolhimento 

menor ou igual a 10%. 

UND. 400 ACS 

 

 

 

 

 

R$    17,93 R$                         7.172,00 

16 

Campo cirúrgico fenestrado duplo 

grande - Características mínimas: 

Fenestrado duplo com orifício 

medindo 70x70 cm, com reforço, 

localizado no centro do campo no 

sentido do comprimento, tecido 

brim leve 100% algodão, sarja 

2x1, gramatura aproximada 190 

g/m², com teor de encolhimento 

menor ou igual a 10%. 

UND. 200 ACS 

 

 

 

 

 

R$    23,35 R$                         4.670,00 

17 

Fronha de mayo- Características 

mínimas: Campo cirúrgico estéril, 

de uso único, composto por não 

tecido absorvente laminado na 

região central a uma camada de 

filme plástico impermeável em 

formato de fronha, proporcionando 

uma efetiva barreira contra sangue 

e fluídos corpóreos. medindo 0,60 

X 1,40M 

UND. 300 ACS 

 

 

 

 

 

R$    48,50 R$                       14.550,00 

18 

Travessa de tecido- Características 

mínimas: Apresentado nas cores 

branco ou azul e nos tamanhos 

1,00×1,40. 

UND. 500 ACS 

 

 

R$    38,98 R$                       19.490,00 
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19 

Travessa de tecido- Características 

mínimas: Apresentado nas cores 

branco ou azul e nos tamanhos 

0,70×2,00  

UND. 500 ACS 

 

 

R$    41,70 R$                       20.850,00 

20 

Travessa de tecido- Características 

mínimas: Apresentado nas cores 

branco ou azul e nos tamanhos  

1,00×2,00. 

UND. 500 
ACS 

 

 

R$    42,39 R$                       21.195,00 

21 

Lençol com elástico para cama 

Hospitalar- Características 

mínimas: Lençol cama, com 

elástico, material 50% poliéster e 

50% algodão, comprimento 1,80 

m, largura 2,20 m, cor 

branco/azul. 

UND. 1.100 ACS 

 

 

 

R$    25,55 R$                       28.105,00 

22 

Lençol sem elástico para cama 

Hospitalar- Características 

mínimas: Lençol cama, sem 

elástico, material 50% poliéster e 

50% algodão, comprimento 1,80 

m, largura 2,20 m, cor 

branco/azul. 

UND. 2.000 ACS 

 

 

 

R$    24,05 R$                       48.100,00 

23 

Lençol para maca com elástico - 

Características mínimas: Lençóis 

com elástico para maca hospitalar 

adulto nas medidas aproximadas 

220cmx120cm, tecido percal 150 

fios ou superior, na cor branco. 

UND. 400 ACS 

 

 

 

R$    19,79 R$                         7.916,00 

24 

Lençol para maca sem elástico - 

Características mínimas: Lençóis 

com elástico para berço  pediátrico 

hospitalar, para colchão, nas 

medidas: 130cmx60cmx8cm, em 

percal 150fios ou superior, tecido 

estampado, com motivos infantis. 

UND. 400 ACS 

 

 

 

 

R$    15,58 R$                         6.232,00 

25 

Lençol para berço com elástico - 

Características mínimas: Lençóis 

com elástico para berço  pediátrico 

hospitalar, para colchão, nas 

medidas: 130cmx60cmx8cm, em 

percal 150fios ou superior, tecido 

estampado, com motivos infantis. 

UND. 400 ACS 

 

 

 

 

R$    15,58 R$                         6.232,00 

26 

Lençol para berço sem elástico - 

Características mínimas: Lençóis 

sem elástico para berço  pediátrico 

hospitalar, para colchão, nas 

medidas: 130cmx60cmx8cm, em 

percal 150fios ou superior, tecido 

estampado, com motivos infantis. 

UND. 800 ACS 

 

 

 

 

 

R$    13,42 R$                       10.736,00 
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27 

Lençol simples pequeno (RN) - 

Características mínimas: Lençóis 

sem elástico para maca hospitalar 

infantil nas medidas aproximadas 

80X90CM tecido percal 150 fios 

ou superior, na cor branco/azul 

claro. 

UND. 400 
ACS 

 

 

 

R$    11,44 R$                         4.576,00 

28 

Cobertor adulto - Características 

mínimas: Cobertores para solteiro, 

na medida aproximada 

150cmx220cm, elasticidade, 100% 

antialérgico, antitraça, antimofo, 

facilmente lavável, leve e 

confortável, secagem rápida, 

produzido unicamente com 100% 

fibras neutras de poliéster,  peso 

aproximado de 900g, produzido 

com tecnologia que utilize 

moléculas de prata em suas fibras 

inteligentes, capazes de destruir 

até 99,9% das bactérias, fungos e 

microorganismos. 

UND. 2.000 ACS 

 

 

 

 

 

 

 

R$    32,34 R$                       64.680,00 

29 

Cobertor infantil- Caracteísticas 

mínimas: Cobertores infantis, na 

medida aproximada 

110cmx150cm, elasticidade, 100% 

antialérgico, antitraça, antimofo, 

facilmente lavável, leve e 

confortável,  secagem rápida, 

produzido unicamente  com 100% 

fibras neutras de poliéster,  peso 

aproximado de 450g, produzido 

com tecnologia que utilize 

moléculas de prata em suas fibras 

inteligentes, capazes de destruir 

até 99,9% das bactérias, fungos e 

microorganismos 

UND. 1.500 ACS 

 

 

 

 

 

 

 

R$    22,40 R$                       33.600,00 

 

                                                                                                             VALOR TOTAL: 
R$               417.552,00 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE MARCA 

CONTRATADO 

V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

30 

Capote Cirúrgico - Características 

mínimas: Em brim profissional, 

manga longa, punho, dedal, cor 

azul escuro,  com silk da 

logomarca do hospital na cor 

branca com 8cm. 

UND. 500 ACS 

 

 

 

 

R$    35,87 R$                       17.935,00 

31 

Bata para paciente/camisola (RN)- 

Caracteísticas mínimas: Camisola, 

para recem-nascido em tecido 

percal misto 100% algodão, na cor 

branca, armação em tela 1x1, peso 

172 gr/m2 (+/- 5%), com abertura 

na parte posterior. Logotipo em 

silk-screen, na cor verde escuro 

em todo tecido.  

UND. 300 ACS 

 

 

 

 

 

R$    20,08 R$                         6.024,00 
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32 

Bata para paciente/camisola 

(Infantil) - Caracteísticas mínimas: 

Camisola infantil hospitalar em 

percal misto, na cor branca, 100 % 

algodão, armação em tela 1x1, 

peso 172 gr/m2 (+/- 5%), com 

abertura na parte posterior 

comprimento 0,70 cm, tamanho 

único. Logotipo em silkscreen na 

cor verde escuro em todo tecido. 

UND. 500 ACS 

 

 

 

 

 

R$    21,00 R$                       10.500,00 

33 

Bata para paciente/camisola 

(Adulto) - Caracteísticas mínimas: 

Camisola paciente adulto em 

tecido 100% algodão, com teor de 

encolhimento menor ou igual a 

10%, abertura posterior com 

transpasse fechado por amarril, 

manga japonesa, tamanho médio 

de comprimento 1,25m. 

UND. 1.000 

  

 

 

 

ACS 

 

 

 

 

R$    26,37 R$                       26.370,00 

34 

Bata para acompanhante (Adulto 

tam/único) - Caracteísticas 

mínimas:Confecção de camisola, 

hospitalar em percal misto, na cor 

branca, 100 % algodão, armação 

em tela1 x1, peso 172 gr/m2, com 

abertura na parte central, 

comprimento 1,20m, tamanho 

único Logotipo em silk-screen na 

cor verde escuro em todo tecido 

UND. 500 ACS 

 

 

 

 

 

 

R$    28,44 R$                       14.220,00 

                                                                                                                VALOR TOTAL:         R$                75.049,00 

  

VALOR TOTAL GERAL: R$               492.601,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 040/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

034/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.674.752/0001-40, com sede 

na Rua Cosmorama, nº 710, Boa Viagem, Recife/PE, CEP.: 51.030-640, representada por seus sócios, 

a Sra. Mirela da Fonte Oliveira, brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade sob o nº 

3.399.198 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 685.485.834-87, e o Sr. Jorge Luiz Azevedo 

Pereira de Oliveira, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4.145.398 SSP/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 666.668.724-87, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de películas para radiologia, 

revelador e fixador, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 

Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

034/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 034/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 034/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de agosto de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: CIRÚRGICA 

MONTEBELLO LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT. 
CIRÚRGICA MONTEBELLO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

4 

PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA 
- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
(FILMES), NO TAMANHO 35X43 
- CX C/100 PELÍCULAS 

CX 400  R$     302,00   R$ 120.800,00  

5 

PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA 
- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
(FILMES), NO TAMANHO 35X35 
- CX C/100 PELÍCULAS 

CX 280  R$     240,00   R$  67.200,00  

      
 

VALOR TOTAL  R$  188.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 040/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

034/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.779.833/0001-56, com sede na AV. Agamenon Magalhães, nº 3458, Espinheiro, Recife/PE, CEP.: 

52.010-040, representada por seu sócio, a Sr. Fernando Cunha Ramos, brasileiro, casado, portador 

da Cédula de Identidade sob o nº 736.089 SSP-PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 018.240.744-68, no 

certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de películas para radiologia, 

revelador e fixador, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 

Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

034/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 034/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 034/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de agosto de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA:  MEDICAL MERCANTIL 

DE APARELHAGEM MEDICA LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT. 
MEDICAL-MERCANTIL 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

2 

PELÍCULAS PARA 
RADIOLOGIA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
(FILMES), NO TAMANHO 
30X40 - CX C/100 PELÍCULAS 

CX 450  R$   239,00  R$    107.550,00  

3 

PELÍCULAS PARA 
RADIOLOGIA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
(FILMES), NO TAMANHO 
24X30 - CX C/100 PELÍCULAS 

CX 350 R$    143,00  R$      50.050,00  

7 

REVELADOR E REFORÇADOR 
- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PARA 
PROCESSADORA 
AUTOMÁTICA DE RAIO X - 
GALÃO DE 9,5 LITROS 

 
GALÃO 

 
300 

 
R$      249,00  

 

 
R$         74.700,00  

 

         VALOR  TOTAL  R$     232.300,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 040/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

034/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI ME inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 06.132.785/0001-32, com sede na Rua Arão Lins de Andrade, nº 711, Edifício 

Comercial Vip Point Guararapes, Loja 017, Prazeres/PE, CEP. 54.310-335 representada por seu sócio, 

a Sr. Leonardo da Fonte Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade 

sob o nº 8.980.167 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 108.988.944-50, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de películas para radiologia, 

revelador e fixador, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 

Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

034/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 034/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 034/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 034/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de agosto de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MEDVIDA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALAR EIRELI ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT. 
 MEDVIDA DISTRIBUIDORA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
(FILMES), NO TAMANHO 18X24 - 
CX C/100 PELÍCULAS 

CX 200 R$    195,00  R$ 39.000,00  

6 

FIXADOR - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PARA PROCESSADORA 
AUTOMÁTICA DE RAIO X - GALÃO 
DE 9,5 LITROS 

GALÃO 300 R$    220,00  R$ 66.000,00  

      
 

VALOR TOTAL  R 105.000,00  
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